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1 Coletot

2 Motorista
Mês

i/lês
6,00

2,m
Rs 1.$3,33
R5 2.667,19

Rs 11.3s9,8)
Rs 5.33/rp8

Rs 15.5Or,37Total Mão de Obr.

1 Caminhão Carrocerla

2 Caminhão Basculante

Mês

Mê
1q) rs §.t59,0s

n$ §.E59,05
Rs 1s.6s9,0s

R9 1s.rs9,0s

R§ 3L7r8,O

1,q)

Total Equlpamedos

l Coletor
2 Moto.ista Mêt

Mês 6,m Rs 880,16

Rs 89&90
Rs s-280,94
Rs 1.797,80

Rs7.ü1t".71

2,ú

Íotal Mão de obra

l Coletor
Motoriía

Mês
Mês

6.m

. 2.m

,t!

153,30
Rs 92,ls

R$ 919,82
Rs 184,31

Rs 1.í$,12

ns 55595,34

Total Mão dc Obra

Tot l slmpbs
ECmO§

LEtS SOOATS

BDI

71,6%
27,5A96

Rs 11.963,19

Rs 18.905,16

Prêço unhárlo El srí53,69

(88) 3511.3512 | sêínasp@luazeiro.ce.gov.br

Parque Eco]óglco das Ímbaúbas
AvGírlô Atlon Gorrs, Vne - JurBiro do tloÍlê, C€
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unl{q

l Varredor

2 Aux. de Câmpo

3 Motorlsta
Totâl M50 do Obra

Doo,sru*ElnlLnr

cot t5.sÀo b€ Lrcr7A çÃo
FO(HA li:

Rs 1s7.416,97

Rs 34.437,23

Rs 2.66219

$ r9a.ír,3g

Rs 1.62:1,86

Rs 2.649,02

Rs 2.66.7,19

1 Lutocar

2 Micro-Ônibus - 25 Passateir

3 Moto
TotalEqulpamc o'

^4Fl-+§

fr,oo Rs

100
l3,oo

17,97

Rs 14.7*,72
RS r.026,8/r

Rs 3.577,2s

Rs 14.1s472
Rs 13.348,89

Rs tl.rrol3

1 Varrcdor
2 Aux. de Campo

3 Motorista
Total Mâo d€ Obr.

Mê§

Mà
Mêi

MK
*
4t

,1

97fi
t3,00

1,00

,m

Rs 880,16

Rs 8S2,8s

Rs 898,90

R9 197,47

Rs 92,1s
Rs 92,1s

Rs 85.375,25

Rs 11.087,04

Rs 898,90

97

Rs 19.154,19

Rs r.ú8,00
Rs 92,15

n$ 20.444,34

Rl 3a3.507,78

1 Varredor

2 Aux. de Cámpo

3 Motorlía
Totãl Mao dê Obrô

ÍoEl Slmpl.s
E C n60§

Rs 139.394,03uts socüÀE 1

.l I!.1

71,ú%
27,WÁ Rs 133.16 I

unhádo t.túo,rr Rs 616.06t,02

fi

(88) 3511.3512 | sêmesp@luarelro.cr.gov.br
Parque Ecológlco das nmbaúbas

Avenida Ailton Gomes, s/nl - luazelro do Norte, CE
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FOrra xt

Rs 11s.222,73

Rs 10.s96,07

Rs 2.667,19

ns u&/r85,99

Rs 14.1í,72
R5 4.107,35

(EIE
Lnt r{oc,

Capinador
Aux. de Câmpo

Motorlsta

Rs r.622,85
Rs 2.649 02

Rs 2.6621!'

R5 !1.154,72

Rs LO26,84

Total Mão de ObÍa

Micro-Ônlbus - 25 Passâgelr

Moto Mê5

Tqtal E

1 Capinador
2 Aux. de Cámpo

3 MotoÍista
Total Mão de ObÍa

1 Capinado.
2 Aux. de Campo

3 Motorista
Total Mâo de obfa

7l,m
4,00

,dl'r1,00

Rs 880,16
Rs 852,85

Rs 898,90

Rs 210,m
Rs 92,1s

Rs 92,1s

rl1&252,(},

RS 52.'191,16

RS 3.'111,4{,

Rs 898,90

n9 65A01,a5

Rs 14.9$,82
Rs 368,62

R§ 92,rs
nt xr3m,59

Rs 2&910,11

M&
Mês

Mê

M

rií 1

Ígql SlrpLs
EXCAnGO§

tt§ soo tS

8Dr

77,6vo
27,5ÍiI'6

Rs 92.073,G
Rs 88.s14s6

unltáío nt

(tt) 3511.3512 | sGnrasp@ruazeko.ce.gir/.üÍ
Perque Ecológlco das Tlmbaúbas

Avenlda Altton Gornas, íns - JuazeiÍo do ttoÍte, CE

RS 4i|g.fir,7t

I
jr:

I

rLi

it

4-

i,

di.

]l,m

I
2

I,(x,
4m

I

,I
lii!



coEl.: :iJ{o EE LlcÍIÂÇÂo

Fltlr R:

- 

..r.rrrrtr alIÉffi ry

(EÉ
urttarc,

co PGrçlos'cusro oPEn ioml

;'1P,.ÉftÉ,- dê-r.'a.i_+i/:-lgr'?9q{; i-{Y)!r§Âíl:i:r3

1

2

Roçador

Aux. de Câmpo

M& $,m
2,00

Rs 1.622,86

R5 2.549,02

Rs 53.5í,23
Rs s.298,04

n5 58352,26

Mq

Total Mão dê Obrs

1 Roçadeira Mêcânlca Mês

2 Trator Sob-Pneus com Roçadeirâ M€clhic Horas/Mês

3 Moto : Mês

33,@
415,m

2,ú

Rs 8s6,Os

Rs 243,71

Rs 1.026,84

Rs 28.249,81

Rs 101.383,36

R$ 2.0s3,67

Et 81.686rsTotal Equlpamentoc

1

2

Roçador

Aux. de Câmpo

Mês

Mê§

33,m
2,m

Rs E80,15

Rs Es2,85

Rs 29.045,19

Rs 1.705,70

Tot.l M5o de Obre

R9 2rc,m
Rs 92,15

30.7SO,8!)

Rs 6.929,92
R5184,31

Rs 7.11423

tst28.M,22

1

2

Roçador

Aux. de Câmpo

Mês
Mêt

33,ú
2,m

hh
Total Mão de Obra fl

Totâl SlmplGs

crreo6
rE6 SOC|A§

tDt
71,6%
27,9*

Rs 42.173,s3

P$74.6t2,N
Prêço unltárlo i$ r.rõlJr Rs 3a5.t90,ú

&
iF

(88) 3511.35f 2 | sem.spgluârelro.ce"gov.br
Parquê Ecolóllco das Ílmbaúbas

Avrflldâ Àhon Goflras, íne - Juazelro do oÉe, CE

:(l( ,.r.; ,l'.N1. .i , Ii. ,.



{!CG
Uíüf,Gt

c'JffiJâÉiEil-
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?§22.m,46
Rs 2.649,02

R§ 25.109,/A

oocll'Ío orEnrlo Ar,

Pintor

Aur. de Campo

u,ü)
ao

Rs 2.041,86

Rs 2.649,02

Total Mão de obía

1 Moto

Total EqulpameÍ os

Mês 1,Íxl Rs 1.026,84 Rs 1.026,84

R$ 1.026"8a

calHidratada Mês 2672,fi Rs 0,80 Rs 2.090,08

Íotal Mão de obrá

7

2

Pintor

Aux. de Campo

Mês

Mês

11,O
1,m

Rs 8s9,21
Rs 852,85

Rs 145,95

Rs 92,1s

Rs 9.451,28

Rs 8s2,8s

Rs 1.60s,42

Rs 92,ls

ns r697,sr
Rs 40.228,10

Total Mão de Obra

7

2

Pintor

Aux. dê Cômpo Mês
11,ü'

1,00

Total Máo de Obr?
Total Slmples

Eac RcoS
tgssDctAts
BDI

71,ú% Rs 17.993,4s

R5 15.0s4,7227 5816

PreÍo unltáÍlo nt 6.ra9r0 É74.276,27

#'

(88) 3511.35U I samasD€Juâzelro.ce8ov.b,r

Parque Ecológlco das Tlmbaúb!5
Av€nlda Ailton Gomos. s/ne . Ju€zelro do None, CE
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Rs 32.821,20

RS 2.549,02

Rs 3s.a7O,ZZ

L !â"--t'^Ê-

DO CIJíO

1

2

Podador

Aux. de Campo

Mês

Mê§

20,@

1,m
Rs 1.641,06

Rs 2.649,02

1,i

üt

Total Mão de Obra

7 Moto

Total Cqulpemêntos

Mês 1,00 Rs 1.026,84 Rs 1.026,84

R$ ,'1126,rr

1

2

Podador

Aux. de Campo

Mê
Mê5

20,@
1,m

Rs 879,2s
Rs 8S2,8s

Rs 17.584,94

Rs 8s2,85

Total Mão de Obra

Rs 210,00

R5 92,rs

R9 1&a3279

Rs 4.199,95

Rs 92,1s

Rs a.29ar0
Rs 59.226,95

1

2

Podador

Aux. de Cámpo

Mês

Mês
20,00

1,00

Total Mão de Obra

Totrl slmchr
EI{CANGOS

LE|S SOCTATS

8Dr

77,66%

27,*%
Rs 25.417,96

Rs 23.341,02

PÍeCo unlürlo rlil.ãe Rs 107.985,92

(88) 351135f2 | sêmâspeluazeiro.ceSot .br
Parque Ecológlco dâs nmbaúbas

Avenlda Allton Gomes, s/n! - luazeiro do Norte, CE
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1

2

Aux. de Campo

Motorista
Mês

Mts
3,(xl

t,m
Rs 2.er9,02

Rs 2.667,19

Rs 7.947,0s

Rs 2.667,19

Rs 10.5rÁ"2rTotel Mão dê Obr.

1

3

Trator de Esteira

Escavadeira Hidráullca

Câminhão Basculame

H/Mês

H/Mês

Mê

232,m
232,m

1,00

Rs 312,34

Rs 3s3,80

Rs 15.859,05

Rs 72.462,88

Rs 82.081,60

Rs 1s.8s9,0s

R§ rr0,{O3.53Total

7

2

Aux. de Cámpo

Motorista
Mês

Mê6

3,@
1,m

Rs 852,85
Rs 898,90

Rs 2.558,55

Rs 898,90

Total Mão de obrô RS 3./157

Rs 276,46
Rs 92,15

R$ 368,52

Rs r84.84r,r4

1

2

Aux. de Campo

Motorista
Mês

Mês
3,00

1,(x)

92,RS

R5 92,
15

t5

Total Mão de Obra

Tot|l Slmphs
E Cân60S

LE|S SOC|A|S

BDI

71,ú*
27,**

Rs 7.606,17

R§ s3.068,s0
Preço unhárlo R§ 6119,60 n§ 24s.s18,s1

+

(88) 3511.3512 | semasp@juazeiro.ce.Bov.bÍ

Parque Ecológlco das Timbaúbas

Avênlds Ailton Gomês, íne . JuazêiÍo do Norte, CE
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1.1 Salário mínimo vigente da categoriâ rnês R5 1.159,76

FUNCIONARIOS

2.7

2.2

2.3

2.4

2.5

2.6

2.7

2.8

2.9

Gerente operacional
Auxiliar de campo
Gari coletor
Gari\rarredor
Capinador

Roçador

Pintor
Podador

Motoristas

mês

mês

mês

mês

mês

mês

mês

mês

mês

1,00

24,@
103,00

97,@
7].,@
33,00

11,@
20,00

Rs 3.169,02

R5 2.649,02

R5 r.893,33
Rs r.622,86
Rs 1.622,t6
R5 1.622,85

Rs 2.041,86

Rs 1.641,06

Rs 3.169,02
Rs 63.576,42

Rs 195.013,12

Rs 157.415,97

Ps 175.222,73

Rs s3.s54,23
R5 22.4@,45
Rs 32.821,20

Rs 2.667 19 Rs 117.35

VIICULOS

3.7

3.2

3.3

3.4

3.5

3.6
3.7

3.8
3.9

3.10

3.11

3.72

3.13

3.14

3.15

mês

m&
mês

mês

mês

mês

mês

mês

mês

mês

h/mês
h/mês
h/mês
h/mês
mês

11,00

1,00

5,00

11,00

. 2,N
1,00

2,00

71,@
33,@
97,@

232,00

232,00

62/t,00

416,q'

Caminhão compactador
Caminhão compactador resêrva

Caminhão carroceria
Caminhão basculante

Caminhão poliguindaste

Picape

Micro-ônibus 22 passegelms

Moto
Roçadeira mecânicâ tipo costal

Lutocar
Trator de esteira

Escavadeira hldráulica

Retroescavadeira

Trator sob pneus com roçadeird mecânicâ

el de contâiners

4.7 Leis sociais

Rs 21.984,92

Rs 16.660,í
Rs ls.8s9,0s
Rs rs.859,0s
R5 21.984,92

Rs 4.831,20

Rs 14.154,72

Rs 1.026,84

Rs 8s6,0s
Rs 37,91

Rs 312,34

Rs 3s3,80
Rs 21&24
Rs 243,71

Rs 306,67

Rs 241.834,09

Rs 15.660,54

Rs 79.295,26

Rs 174.449,56

Rs 43.969,84

Rs 4.831,20
Rs 28.309,43

Rs 21.563,59

Rs 28.249,81

Rs 3.677,2s
Rs 72.462,88

Rs 82.081,60

Rs 135.181,76

Rs 101.383,36

Rs 9.20O,10

% 71,669{ Rs 760.s90,58 Rs 545.039,21

IIENEFICIOSaONVtNCAa) (1itt Il'!.r: l)L Jrl r

5.1

5.2

5.3

5.4

5.5

5.6

5.7

5.8

5.9

Gerente operâcional
Auxiliar de campo

Garicoletor
Garivarredor
Capinador

Roçador

Pinto.
Podador

Motoristas

mês

mês

mês

mês

mês

mês

mês

mês

mês

l,0o
24,m

103,@
97,(x)

71,(x)

33,0O

11,@
20,m
4,ú

Rs 852,8s
Rs 8s2,8s
Rs 880,16

Rs 880,16

Rs 880,16

Rs 880,16

Rs 859,21

Rs 879,25

Rs 89&90

Rs 8s2,8s
Rs 20.468,38

Rs 90.656,20

Rs 85.375,25

R$ 62.491,16

Rs 29.04s,19
Rs 9.4s1,28

Rs 17.s84,94
Rs 39.ss1,62

(88) 3511.3512 | semasp@juazeiro.ce.gov.br
Parqu€ Emlóglco das Tlmbrúbas

Avênida Allton Gomê1 s/nr - Juazeit$ do itortg CE
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6.1

6.2

6.3

6.4
6.5

5.6
6.7

6.8

6.9

6.72

Gerente operacional
Auxiliar de campo
Gari coletor
GarlvarredoÍ
Capinador

Roçador

Pintor
Podador

Motoristas
Cal Hidratada

mêc

mês

mês

mês

mês

mês

mts
mês

mês

m&

1,q,
24,@

103,00

97,00

71,00

33,m
11,00

20,00
tt4,00

2672,ú

Rs 92,ls
Rs 92,1s

Rs 1s3,30
Rs 797,47

Rs 210,0,0

Rs 210,«)
Rs 14s,9s
Rs 210,00

Rs e2,1s

Rs 0,80

Rs 92,1s
Rs 2.211,70

Rs ls.790,16
Rs 19.154,19

Rs 14.909,82

Rs 6.929,92

Rs 1.60s,42

Rs 4.199,95

Rs 4.0s478
Rs 2.090,08

TOTAL SIMPLES RS 2.176.295,!0

BONIFICACAO t 0{ 5Í l,,,:' ri'lt.ri

7.1 BDt % 27,589úRs 2.Tr6.295,tO Rs 765.569,36

IOTAL GERAT R5 3.s41.864,46

!.
lt

(88) 3511.3512 | semasp@luazeiro.cê.tov.br

Parque Ecológlco dâs Tlmbaúbas

Avênlde Ailton Gomes, s/ns -Juazeiro do Norte, CE
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rr rrar a r,l^ Dl
JIJAZEIRO
DO]T'RTE

ryloàrr.En^çÀo
,§r.r- 9bt

s€.srtariiÉíffici!'/-
& rte{ó ÀÍtúriante

Ê'§cadFoE Pdbtrco' - SÉl,tAsP

Contr.tsçáodc.rnp.Ê!r pÍr a'Íafbçao rd§frraffir, üareGríti. Íh@*ÍJ dlrür6r.5.
sólidos qlst.ntlr lta Ãl.. r lqIl*r'É Él.h üt{la5 frir }{iI rüarr à ,lrrÉiÉ rb 1ffi, H4iú õ
distrÍto6 do msnlúb, lttrFc dafrúEr.IüSúib' a-ba.tàíàldtú*tr rólú..

O indíce de BDI (BenefÍcios e Despesas lndiretas) foi elebaorado observando-se as faixas de
admissibilidade, retiradas do Acórdáo No.2622l2OL3 - TCU - Plenário, considerando o seguinte.

coMPosrçÃo DE BDr

coD DESCruçÃO %

AC 4P3%
DF

R

Despesas Financeiras

Ricos

0,99%

7,39%

o,49%

8,O4%

G+S Garantia / Seguros

t Lucro

0,65%

rss

3,ory.
5,00%

Administra central

D E5 P ESAS IN D IR ETAS 7 ,3r%

BENEFICIO 8,53%

Pts

coFtNS

IMPOSTOS 8,65%I

(881 3511.3512 | s€masplgjuazeiro.ce.gov.br
Parque Ecológico das Tlmbaúbas

Avenida Ailton Gomes, s/ng - Juazeiro do Norte, CE



CoL.rl s.r.C bÊ LtC,T^ ÇÀO
ç cr,n' x: Ürs 4t
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OOIftEÍE

'':§€erctdla Mutrlclpal
dê |rêls Afirblenle

e*Nrças Àlbliços - SÉFtAsP

Contrôtaçlo de emp|llaegfa a
sólk os êd,ítent6 Írlt nD3 à ldrúrE Éftüq..btlÉrfoô r ,ufi Õ "ht* à l!*€ê iiritdrurooa
distÍltG do munldplo, lrtr!.a dardasrBÍú('ü!Üh!+! ô fu|ilnfl&o.rütbc,

Sobre o custo dê mão de obra operacionel diretamente envoMda na execuÉo dos serviços, incidem tributos que devem

ser pagos pela empresa a fim de sar€rn ÍfrErtUo0 üifficlos Indir€to§ I brEoprazo aos tràbelhadores,

representando a soma de obrigações legals e rlscos inerentes ao contrato de trabalho

Previdêncla Social (INSS) 20,oo%

Serviço Social da lndústria ( SESI ) 1,50%

Serviço Nacional de Apredizagem lndustriâl ( SENAI l L,OW
lnstituto Nacional de Colonização e Reforma ria ( INCRA ) 0,20%

Serviço de Apoio à Pequena e Médla Empresa ( Sebrae ) - OF09í,

2,9Wo

Seguro contra os acidentês d€ trahlho rNss 3,O0/o

Fundode Garantia por Tem de Serviço (FGT§) 8,00%

sEcoNct 0,00%

Total 36,W6

Repouso Semanal Remunerado NÃo INcIDE

A1

A2

A3

A4

A5

A6

A7

A8

A9

A

B1
g2

B3

B4

Feriqdos NÃO INCIDE

o,%
8,33%

o,o4%

0,sq%

NÃo INCIDE

0,08%

Auxílio - Enfermidade

13o. Salário

Licença PaternidadeB5

B6

s7
B8

B9

810

B

Faltas Justific!!las
Dias de Chuvas

Auxílio Acidente de TÍabalho

ENCARGOS SOCiA S !OBRF A MAO-DE OBRA

GRUPO A

GRUPO B

6RUPO C

CRI]I]O D

Fériâs Gozâdâs

Licença Maternidade

Total

Aviso Prévio lndenizedo

Aviso Prévio Trabalhado

Férias lndenizadas

rDepósito Rescisão Sem Justâ Câuse

lndenização Adicionel

Tot l

!9,!!!gência de Grupo A sobrê Grupo B

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado ê Reincidência do FGTS sobre Aviso

Prévio lndenizado

Totel

10,18%

0,0396

19,ú%

4,L7%c1
c2
c3
c4
c5
c

o,tM
0,7r%
1,99%

D1.

D2

D

0,35%

7,32x

7,31%

0,37%

7,64%

(88) 3511.3512 | semâsp@juâzeiro.ce.gw.br
Parque Ecológico das Tlmbaúbâs

Avenidâ Allton Gomes, s/ne - Juazelro do NoÍte, CE

Salário Educação
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ANEXO VI

Cálculos e parâmetros - SINAPI

Sistema Nacional de Pesquísa de Custos e índices da

Construção Civil

(88) 3511.3512 | semasp(ôiuazeiro.ce.sov.bl

Parque Ecológico das Timbaúbas

Ar,,enida Ailton Gomes, s/n9 - Juazeiro do Norte, CE
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PREFÁCIO

Esta publicação complementa, a partir da 8e edição, o Livro SINAPI - Metodologras c

Conceitos, onde constam as informações necessárias à compreensão do desenvolvimento e

manutenção das referências técnicas do SlNAPl.

A edição do SlNAP| - Cálculos e Parâmetros apresenta os cálculos e os valores vigentr:s dc

encargos sociais e complementares aplicados no SlNAPI, que podem ser alterados anualmento, ;i

cada convenção coletiva de trabalho homologada.

O usuário do SINAPI dele recorrer a este Livro sempre que necessitar das informações mai:

atuais ou vigentes relacionadas ao custo horário e encargos sociais e complementares, assim como,

no caso dos insumos, utiliza a'última versão das Fichas de Especificação Técnicas e, no caso das

composições, aos Cadernos Técnicos.

A criação desse volume'permite que a edição do Livro SINAPI - Metodologias e Conceito!

permaneça atual por mais tempo.

Brasília, Z0 de dezembro dc 202.t

Equipe do SINAPI na C IXA

V1
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CAPíTULO 1- PARÂMETROS PARA EQUIPAMEI\!T§§

1.1 lntrodução

Os parâmetros adotacgs no SINAPI relacionados à Vida Útil dos Equipamentos .' iro',

lmpostos e Seguros, consídeiados para o cálculo dos Custos Horários de Equipamentos, sjo

apresentados neste capítulo.

1.2 vida Útil, HTA, valor Resldual e coeÍicientes de Manutenção e consumo

As informações e velores constantes das Tabelas 1.1 a 1.5 são as adotadas para a avaliaçãr]

dos parâmetros de cálculos do.e custos horários dos equipamentos (Vida Útil, Horas Trabalhadas a,,

Ano - HTA, Valor Residual e, toeficientes de Manutenção e Consumo de combustíveis). tssr,

informações foram obtidas no Manual de Custos Rodoviários do Departamento Naciorral d,

lnfraestrutura de Transporte - DNIT.

Eram 135 equipamentos disponibilizados e passaram a ser 178 a partir desta edição,

Os Coeficiente de consirmo indicados nas tabelas estão em l/kWh ou kWh/kWh.

Para a utilização desses coefícientes de consumos nos custos horários estudados, qua nd o cr

equipamentos estão com unid'ádes de medidas de potência diversa de quilowatt (kW), adota .c ,r

seguintes conversões:

1 kW = 1,34044 HP

1kW = 1,3587 CV

t2
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SINAPI- Cálculos e Parâmetros

Íabela 1.1l Especlflceçôês dos Equlpamentos (ONlt, 2021)- Combustívêl: Diesêl (equipamenlos pÍincipais)

E9559

egioà

e26
E9oO7

Aquecedor defluldo térmico - 12 kw

eate-estaca de giiriaaaà p"r" e t - rrs tw
Bêt+estaca Strôus§ - 15 kW

Bomba de pistão triplex com capacidade de 7,80
m!/h (130 l/min)- 8,20 kW

I émlnhão plataforma 4 x 2 PBT 9.600 kg e distância
entre elxos 3,7 m - 115 kW - MotoÍista de veículo
especlal 

,:;
Caminhão plataforma 4 x 2, PBT 14.300 kg e

camlnhãE plâtaÍorma 4 x 2,.PBT 16i0ooilg e
dlstánçia entreeixos4E m - 136 kW. Motorlsta dé
camlnhão
Caminhão plataforma 4 x 2, PBT 16.000 kg e

distância entre eixos4,8 m - 135 kW - Motorista de

veÍculo especlal

Camlnhão plôtaÍorma 4 x ?, PBT 8.3@ kg e
dlstâncla entre elxos4,4 m - 115 kW - Motorista de
veÍculo espêclal .t;.
Caminhão platafoÍma 4 x -2, PBT 9.600 kg e
distâncie entre eiros 3,7 m -.!trS kW - condição de

trabalho severa - Motorista de camiúão
Camlnhão plataforma 6 x 2, PBÍ 23.000 k! e
dlstâncla entre elxos 4,8 m - 188 kW - condhão de
trabalho severa - Motorlsta de camlnhão
Caminhão plataÍorma 6 x 2, PBT 23.000 k8 e

distância entre eixos 4,t m - 1a8 kW - MotoÍista de

caminhão

caminÊlb phtaforma 6 x i, pgt z3.ooo kt e
dlstáocla entre elxos 5,4 m - 188 lW - Motorlstâ de
camlnhão
Câminhão pleteformâ 8 x 2, PBÍ 29.000 kg e
distância cntre eixos 4,8 ín - 183 kW - Motorista de
caminhão

Gminhão plataÍorma I x 7y PBÍ 29.000 kg e

dlstáncla entre elxos4,8 m - 188 kW - Motorlsta de
veí.ulo especlal
Caminhão platafo.ma 8 x 2, PBTC 36.000 kg e
distância entre eixos 4,8 m - 210 kW - Motorista de
caminhão

Cariegãdeka de pneus com capacldade de 1,72 m!

' 113 kW

2500

2000

2000

2000

0,60

0,60

0,60

o,to

I
7

7

5

tw.

20%

20%

20%

2000 40%

7 2000 40%

7 2000 40%

7 2000 40%

7 2000 40%

7 2000 40%

2000 40%

2000 40%

2(x)0 40%

7 2000 40%

2000 40%

7 2000 40%

7 2000 40%

7 2000 40%

5

5

2000 30%

0,90

0,90

0,90

0,90

0,90

0,90

0,90

0,90

0,90

0,90

0,90

0,90

0,90

0,90

0,10

0,15

0,1r

0,13

0,19

0,I rl

o,1<)

0,19

0,10

0,10

0,19

0,19

0,19

0,19

0,14

0,14

0,14

0,14

0,1q

0,08

49326

49323

49308

49302

7

distânciâ entre eixos 4,8 m ,,136 kW - condição dê
trabalho severa - Motorlsta dii-camlnhão

:'-49305 i camlnhão plat.foÍma 4 r:,d, PBT 14.300 kf ê l

dlstâncla entre elxos 4,8 m - i36Iw - Motorlsta de

. . - veículo especlal -

, 4930, Camlnhão plataÍorma 4 x 2, PBÍ 16.000 kg e

distáncia entÍe elxos 3,6 m -.136 kW - Motorista de
rcaminhão

]l:::49309
I

rgizz

49332

7

7

7

a9311

A9:tl'l

A9315

Agtt7

49333

Ê9584

7

11 cerregadeira de pneus com cepacidade de 3,40 mt
- 19s kw

2000 30% 0,70 0,01r

1i

ir
ÍÍi
il.

TE
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:gllr i ênegaaeià de pnâus para iocha com ápacldade

49310 Cavalo mecânico 4 x 2, PBI 16.000 kB - 210 kW -

Motorista de caminhão

Cii,alo mÉ€ânlcô,rt:çom rd,6!ly lntêfiedlárig e

semlÍreboqué de 4€lxos coin capacidade de 53 t -
323 kW
Cavalo mecânico com semirreboque com
capacidôde de 30 t - 265 kW

coÀpressoi ae aipôrtati oe reo,as t/s (sao piÀr)
-Ê1kw ' 1..'

E9610 Compressor de ar portátil de 42,48 l/s (90 PCM) -

18,s0 kw
E96{5 i CompÍ65or de ar portátllde 5t,52l^ (r2q Én} - 

'

. l27kw
A9328 Compressor de ar portátil de 70,79 l/s (150 PcM)

sem reboque - 30,10 kW

co.mpràssoioiir pqnãtrta" eiÉz t/i.(rgo pqrrr) .
36'kW -,'

E9r18 Cortadora de pavimento coni disco diamântâdo de

450 a 1.500 mm - 55,40 kW

cunha hldráulica com três cilindros e acesúrios
com capacldade de 3.000 kN - 5,60 kw
Distribuldor de agregados sobre pneus

autopropelido - 130 kW

Diaga de. sucção e. Íecalque com_ potêocia da

bômba de 1;350 kwi€ cortàddr de 170 kW

E9655

E951t

7

10

1o

'7

7

2000

2ooo

2000

2000

2000

2000

2ooo

2000

2000

2000

zooo

2000

5760

2000

20m

zôoo

2ooo

2000

2000

2ooo

2000

2000

2000

2000

20(n

2000

2000

2000

2000

3M

40%

40%

40%

20%

20%

20%

20%

20%

20%

20%

z0%

LW"

20%

20%

30%

20%

30%

30%

20%

20%

30%

30%

30%

3e/"

30%

30%

30%

30%

o,70

0,90

0,90

0,90

0,80

0,80

0,80

0,80

0,80

0,80

0,80

o,70

2,OO

0,70

0,10

0,70

1,00

0,70

0,90

o,10

0,70

1,00

1,00

0,50

0,50

1,00

1,00

0,90

0,70

0,19

0,14

0,14

o,74

o,1t

o,11

0,11

o,1l

o,7l

0,r\

0,19

0,19

0,15

0,15

0,15

0,13

0,13

0,11

0,15

0,1'ij

0,15

0,18

0,18

0,19

0,19

0,05

0,05

0,05

0,1!

4

E9018 7

1

E9§§r

6

6

.

6

6

5

7

20

5

E9514

89719

E9769

E9638

E9O52 Empilhadeira a diesêl com capacidadê de 10 t - 82 5

E9528 Empllhadeira a diesel com .npacidade de 4 t - 60 S

:kw
I E9120 Equipamento de cravação sobre esteira pârâ 5

geodreno com haste para profirndidade de âté 20
m-258kW

ssiTi Éüiààet,à htdÍáurica com ,nariito niareüiiià ae' 
' ' 

+

1.700 k! - 103 kW

. E9515 Escavadeirâ hidráulicâ sobre êsteirascom caçamba

' 
"orn 

cap".idade de 1,56 m'- 118 kWt :ózz t*t-soia ã" 6àniirã ae ióncreio - zq iw.t.

5

E9103

Eel92

E97«)

rgigo

Extrusora para meio-fio de coocreto - 10,44 kW

úruioápaia sa4-ú ae iànoao - ro,qa rú
Fresadora a frio - 155 kW

5

5

5

6

6

7

7

fre$dora e dlstÍibuidora com controle de Sreide -
287 kW ._
GÍupo gerador - 100/110 kVA

E97!§ i 9lypo getator,- 14.s/160 tyA

E9660 Guindaste móvelsobre esteiÍas com capacidade de
40t-185kW'É's;566 
êrinaàsie móvelsobrê esteiías com clamshellde
1,9 mt - 220 tW

E9094 Guindaste móvel sobre pneus com 6 eixos com
capacldade máxima de 350 t,450 kW

e9ió 'úaqutna texturizâdora ê ãpllcadora de cura

_ ___. . químlcô em pavimento de concÍeto - 44,E0-kW

74
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&^set

É9,J72 Martelo hidráulico vibratório com
hidráulicâ - 486 kW

É7oa 

' 
,ttt1119ye11to.n 

toç"a"tt - 19!'w...,,,,,.,r,,,

E9O96 Minicarretadeira de pneus - 45,50 kW

E9195

iít

2000

zoôo

2000

2000

2000

2000

2000

2000

zôoo

2000

2000

20m

2000

2000

2000

2000

2000

2000

zooo

2ôoo

2ooo

unidade 6

6

5

5

5

5

i

6

6

6

6

6

7

10

6

10

5

6

6

6

20%

20v"

30%

30%

20%

20%

30%

20%

20%

20%

20%

20%

20%

40%

20%

30%

20%

30%

20%

20%

20%

o,lo

0,70

0,70

o,70

0,80

0,80

0,90

0,90

0,80

0,80

0,80

0,80

0,80

0,90

0,60

1,00

0,80

o,70

0,80

0,80

0,80

0,80

0,80

0,90

o,70

1,00

o,90

0,90

0,15

0,15

o,)\

o,25

0,19

o,19

0,15

0,16

0,15

0,15

0,10

0,10

0,1Ii

0,19

o,L?

0,20

0,12

0,13

0,13

0,16

0,16

0.?o

0,00

0,)t)

0,18

0,14

0,2(l

0,14

trCi- :i-tut"iárr.eaaàiià Je pniüs co. risóu,:, ai r,à m
- 45,50 kW

egzú úisturador automático para trauteamento com
capacidade de 20 mr/h - 7 kW

E97EE

E9524 Motonivelâdora - 93 kW

E9Sl3.::1, tMstd§iitpár.- 304 kw

Peíuratriz de supeífície sobre pneus com martelo
d_-e topo e controle remoto via rádio,- 60 kW

P€úrràtriz hldráullca rotopeÍcusslva - 123 kW

E9516 Perfuratriz hidráulica sobre esteiras - 283 kW

E90m

E95Gl Prrfurátri. hidrául

-,,-L:a?9!qlY- - ,

lca sobre estelras @m clamshell

E95r4 Perfuratriz sobre esteiras - 145 kW

E97tt Pórtico duplo de descarta e posicionamento de
dormente - E9 kW

iáúaon a frio - lss rw

- --- -i-:--'--- .

É9712 Reguladora e distribuido.a ae rúio - jirc kW

C9526 r Retroescãt/ádelra de pneus çom çapacidade de
mr-58kw

Rolo compactador de pneus ôutopropelido de 27 t
-85kW

A9!-6-2-r ri,ririidú pa rô hldrossemeàduro
.,:,, : tr'r7:sÕOlrtr, i.

89762

E9685 Rolo compactador pé de carneiro vibratório
autopropelido por pneus de 11,6 t - 82 kW

49363 ; Tanque espaÍBldoÍ de asfalto com capacidade de

' 6-(n0l- 7 kw
49364 Tanque isotérmlco de asfalto com capacidade de

31.000 t

çaií.cáli4Cêde de s

6

9

2500

2500

2000

zooô

2000

1750

20%

20%

20%

20%

30%

LO%

I

E95/O

E9577 Trator agrícolã sobre pneus - 77 kW

lát<iisobre eíetras com nüiná ;t iz7.tiw,

usina de lama asfálticã ou microrrevestimento
asfáltico rebocávelcom capacidêdede 12 m3 - 95,6
kw
t sinâ misturadora móvelde reclçlagem â frio com
sistema de espuma de asfalto - 129 kW

Usina móvel de lama asÍáltica ou
microrrevestimento com cavalo mêcánico com
capacidade de 12 m'- 95,6 kfv/240 kW

agisz

Elrol6

ióáib

6 2000 30%

7 2000 40% 0,90 0,19

, egi.ae,:i.:i,aíã.iãi,iiâ:,Êântâsraica .ãnüitá.:éiti'-,rãâiiiinmo -

,. .tt,r','..ii:.ii5:iiú:rru,rlr t. .r'rrirr-. .i:
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1,10t : 5r.. r. 2000

êoxltlo Df, LrcrrÂÇÁo

.oo" ". '355 'u

ÜaS*,:.

0,05i E9íú:lil:}!j!trio leve prcape a,illliojt,-iàpe.iiOáoe oe
- 147 kW

iori.tc!9",!g!ie
19,!jry'':i,,1::,'

6

1

2000 40%

2«n 30%

2000 70%

2oo0 20%

2000 20%

40%

2000 20%

2000 20%

2000 3Wo

2000 300/6

2000 lov.

2000 20%

2000 LO%

2000 20%

2000 40%

0,60

0,60

0,90

0,90

0,90

0,60

0,90

0,80

0,80

0,80

0,80

0,50

0,50

o,70

o,70

0,70

0,70

0,50

0,05

0,19

0,19

0,19

0,35

0,35

0,35

0,36

0,26

o,?u

0,3\

0, 15

1,10

0,3 !

0,09

E9125

E9545

VeÍculo tipo van furgão com capacidade de 1,54 t -
93 kW

üuroacauàaôà ià astitto soúíe ;steiras . 82 kw

E975t Vibroacabadora de asfâlto sobre pneus - 82 kW

dora de

7 2000 20%

eÍeiras com ' 7 2«)0 10%

2000 20v.

llzaitês:

E! 519 8étonelra com mgtór

labela 1-2: EsFscificaÉes dor EqulpaBentos (DN1T,2021) -Combustível: Gâsolina

com
icapacldade de 600 I - 10 k\ry

Bomba de alta pÍessão paÍâ

hidrojateamento com capaaidâde de 18

MPa - 5,20 kW

. i Compactador manual cgm roquete

,,iill!'!!,ó19:1?1fry,,,,., . .,- 'a;;;;;iJ"; ;,","iaà'pr"ii ,lu,iià,i" -

3,00 kw

E9028 5

6

er107. :t:

eóiss

6

E9567

,, , .i_ ,_,

- 2,s/3 kvÁ:'j

E9730 GÍupo vibrador com gerador - 2,80 kW

I :''É15!tilr,.,]il R&üvíúáidi; ;ürá;ôií; ,m .4,10 kw

E9101 Removedora de faixas dê sinalização viária
- 9,69 kW

Eg(Eg RoçadelÍa coíal - 1,4o kw

E9591

elevação com capacldadüe 496 kN/*,
Fresadora de piso de conciirto - 6,7 kW

Serra para corte de concréto e asfalto - 10

kw

iconiunto bomba e m iilráulico para 5

7

5

7

5

5

E9S12' r Veículo leve - 53 kW

3

5

5

16

0,355

E9521



SlNAP|- Cálculos e Parâmetros

êffitlo bE LrcrTAçÃo

Cú+TA Ií: 3*r,

{t,i&;,

Tabela 1.3: Especmcaçõês dos Equipamcnto§ (DÍrllT,202U - Combustível: Eletricidade

E9621

2mo

2000

20%

20%

20%

20%

20%

20%

20%

20%

20%

20%

20%

20%

20%

70%

20%

200/"

20%

20%

t5%

tsvo

o,70

0,80

0,80

o,70

o,70

0,70

0,70

0,80

0,80

0,80

0,50

0,60

0,60

0,80

0,90

0,10

o,70

0,80

0,80

0,80

0,85

0,19

0,85

0,85

0,85

0, t3Í;

0,85

0,85

0,85

0,81

0,8s

0,85

0,85

0,85

0,85

0,8 -(

0,85

0,85

o,1t

0,19

capacldade de 8;6:á 22

. myh - 1,50 kW

Bomba de injeÉo de argamãssa e nata com
capacidade de 1,08 m'/h (18 l/min) e
misturador com tambor de 0,100 m'- 6,20 kW

gomba para concreto com lânça montada
:i sobre chasstcôii,i:iap-atUaoe ae so.úr/h. .

Conjunto de britagem com capacidade de 80
mYh - 313 kw

coílunto vlbÍâióiió pàra tu6ôs de cohciêto
com encálxê Pq'eSriogos defôrmas - D =.1;20
m-2,20kw -- ,-
DesaÍenador - 15 kW

Dlstrlbuidor de cimento montadg sgbre chassl

com capacldade d€ 17 mr

Elevador de cremalheira com cãbine simples,
com capacidade de 1.500 kg,e altura de âté 100
m-!s.11y.....
ElevadoÍ de óbràlcom aepâ.lCade de 1.(xI0 kB -

9kw . ...., .. . ..

Equipamento de solda MIG automática com
acessórios - 14,6 kVA

5

E9631

Prx
rgoio

Bomba parâ concreto proj€tado via seca com
capacidade de 6 m3lh - 7,5 kW

Bomba proietora de argamôtsa com
crpacldade de 2 m7h - 5,50.1W

Bomba submersívelcom caÉcidade de 75

m3/h - 3,6 kw

. c€ntral de !qi-iÍ.ê.tô.çóm.câijàctdaCe derlgfi, ,

I m'lh - dôsàirôrà:liiállr I .i l 'rlrt .

Conjunto bomba e macaco hidráulico parê
protensão com capacidade de 1.150 kN - 5 kW

Ec|aa ; con unto bomÉj á miçaio hidráullco parj

...--_,..9"!:":!9Tr-:,11-":!9:d:1"1.0m,ry.-_1_9_!ry
E9029 Conjunto bomba e mâcaco hidráulico parâ

protensão com capacidade de 8.000 kN - 20 kw

Conlunto bomba e prensa pârâ luva de emenda
dê 25 mm

5 2000

2000

2000

2000

2000

2000

2000

2000

2000

2000

5 1200

5

5

7

7

5

5

5

89121

,:E9Z(i
ltl

7

7

5

E9611 7

É9707

A!865

E9031

E9206

2000

2(x)0

2000

2000

2000

1250

1250

5

5

,...A9368

i .li:liiil:iil',

a9369

i Equlpamento demajcador
i montado 5obrê.€hassl com

,,i,:.29.kW.",., r..:i:::i;::....:.,.
Equipamênto demarcador
montado sobre chassi com
- 5,0 kw

dê falxas a frio
'capacldade.dai.9.@ I

de faixas a quente
capacidade de S00 I

9

Bomba ,5

Eq)15

r, i,csqll

9
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a93m

t:
E9643

E90r6

E9032

E9rO3

Eqúipamento demarcador de falxas sístema
:, spray mootado sqbre.úasslcom capacidade
: !080 t

Equipamento para pintura a ar comprimido de
pistola com caneca com capacldade de 1.000
mle compre3soÍ de 1,50 kW

i .Equlpamento para-.pintura eletroíáti.a.com
-cãUne dupla de 7;00 kW e estufa dê Eo.oq,

'IÇa!'.. :::r...: .'i
Equipamento para reEUlagem final de estais
com até 37 co.doalhas - 0 = 15,7 mm - 20 kW

Fábrlca de pré.moldado de concrcto paÉ
mourão - 2,20 kW

Furadeira de lmpacto de 12,5 mm - 0,80 kW

iculncho de coluna côm cape.ldadê dê200 kt -

Máquina de bancada univeEal para corte de
chapa - 1,50 kw

Máquina de solda elétrica íctificadora 425 A -

18,70 kW

, Máqulna de solda elétrlca transformadora 250
A - 9,20 kW

Máquina de solda por termofusão para tubos
PEAD com Serador de 4 kW

Máqulná pollcone - 2,20 kW

Misturador de argamassa de alta turbulência
com capacidade de 220 I - 13 kW

Misturãdor de lama bentonitica.4 kw

MistJrador de nata cimento - 1,50 kW

r Peíuratrlz manual pára coroa dlamantada -

PlãtaíoÍmâ elêvâtóriâ ârtlculàda elétrica com
alcance de 6 m com câpacidade de 5OO kg - 1,5
kw-. 
Ént" àtante io- c"pactdade de 5 ii vão de

' até15m.10kW

1250 L5%

2000 10%

7 2000 70%

9

5

0,80

0,50

0,50

0,80

0,60

0,50

0,80

0,90

0,50

0,60

0,60

0,80

0,80

0,80

0,50

0,80

0,60

o,'lo

o,70

o,70

0,80

0,80

0,85

0,85

0,85

0,85

0,85

0,85

0,85

0,85

0,85

0,85

0,8s

0,85

0,85

0,19

0,85

0,85

0,85

0,8 t

0,85

0,85

0,85

0,8 5

7

5

5

i
5

2000 20%

1200 20%

2000 20%

2000

2000

20%

20%

0,50

0,60

o,8\

0,85

Gulndaste aÉlculado montado sobre châssi

.iólil aâpacldade dê 20 t.m

r E956t

I E9761

0,s2 kw
E9691 Guincho tracionador de cordoalhas - 7,50 kW

49372

E9111 lâteâdor ãbrasivo úmido com capacidade de
350 kg de abrasivo

E962, Máquina de bancada guilhotina - 4,00 kW

6 2000 20%

5 2000 70%

5 2000 20%

7 2000 20%

2000 20%

2000 20%

2000 20%

7 2000 200/o

5 2000 70%

5 2000 20%

5 12oo I 20%

5 2000 20%

20@ 20%

5 2000 20%

2oo0 20%

6 2000 200/"

7

89S47

E9039

EgrtT

5

E9615 Martelete perfurador/rompddorelétrico - 1,50

'Ê9668 i Mêiàvlbratórla -ri,2.0 kw

E9694

1#oÉ

E9024

E9rí,

iciii

E9070

5

18

10 2000 2W" 0,50 0

: El%22

: É9207

i', .E9061 . ;,r-tlrâdelra elétrlcà..màiiuà1. anÉular.. 2 lW

iiil
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0,70 0,u5

0,80 0,85

0,70 0,8s

0,50 0,85

0,50 0,85

0,50 0,85

0,50 0,85

0,50 0,85

0,90 0,85

o,7o 0,85

o,70 0,85

0,60 0,85

0,80 0,00

o,70 0,00

0,90 0,00

ot€ Llc,rÁçÁo

a5&y

89022 Pórtico metálico rolante com capacidade de 25

t-30kw
ÉúC , iiensa lrurrulià para fabricaçào de blocos

I pré-moldado§ - 20 kw

E9253 Rebordeadeira diâmetro máximo 3,00 m - 4,85
KW

É9535 . Serra clrcularcom ban@da -O' 30cri-4 kw

Amorteledo. reúátil.rigntddo !m caátiohão

A9379 Bate-estaca hidráulico para defensas
metálicas montada 5obÍê chassi

10 2000 10%

2000 5%

2000 20%

5 20@ 10%

2000 to%

2([n 10%

3 2000 20%

15 2000 20%

2000 30%

2000 20%

2000 20%

2000 lo%

10 1500 15%

2000 20%

2000 20%

7

10

89252 Serra de esquadria com braço telescópico - D =
250 mm (10")- 1,80 kW

E9o{O SeÍrô márírore - 1,45 kW

5

5

E9o62 Soprôdor de ar quente manual - 1,60 kW

i-rúií 'i' ireiiia ianiááà io. àà"iiaaae de carsa de
100 a 120 t evão máxlmo de 45 m - 110 kW

E9689 Usinâ de asfalto a quente tíàvimétrica com

capacidade de 100/140 t/h - 260 kW

E96u , Usina misturaaora de piãmistüiado a fÍio com
I capacHade de 60 t/h - 23,50 kw

Usina misturadoía de solos com capacidade de

:300t/h-44kw
Ventilador centrífugo balxa írÍessão com

I capacldadede 58 mtlmln - 3,68 kw

7

E9615

;áiie,i

7

5

a93tt.t

Tabela 1.4: Eipecificáções dot Cqulpâmêntos (ONIT, 202U - outros

2000 70% 0,90

a9t9!

a9342

rgr+i:

Bomha.iiiiêUmátlca parâtlnjeção de.rêiina .

com capaêlàáde de o,Íàrin3/h :.-

caçamba baiculanle com capacidade de 10

5

5

5

mt

49338 caçamba basculante com câpacidade de 6 mr

A93il9 Caçamba térmlca com çapácldade de 6 m"

E9692 CaldeiÍa para aquecimento e injeção de cera
-1kw

Egrta cano manual modelo iiatatorma ae rlo i go

cm com capacidade de 8oo kt

5

2oo0

2000 20%

2000 20%

2000 to%

20% 0,90

0,90

0,90

0,30

0,00

0,00

0,00

0,0117

5 1000 LO% 0,50 0,00

0,005

7
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49352 CarroceÍia de madeira com capacidade de 15

t

carocerii ae maaetra lóm capicidaae de u t

Tanque de estocagem de asfâtto com
caFcldade de :10.(x)O I

irnqr" iàii i i".pôrte àe ác,rj ào;
capacidade de 10.000 I

2000 20%

5,8 2000 20%

6 2000

2000 LO%

10 2000 20%

5 2000 20%

5 2000 ls%

7 2000 10%

2000 t0%

2000 20v6

2000 20%

2000 !0%

10 2000 20%

2ito0 20%

6 2000 20v.

6 0,80

0,80

0,80

0,60

o,10

0,80

0,80

o,50

0,90

0,80

0,80

0,50

0,50

0,50

0,80

0,00

o,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,«)

Â9:t[9

49350 Carroceria de mâdeira com Eâpacidâde de 9 t

rl:lel583 DlstÍlbuidor de ãgre8ados reborável com
I capaddaáê de 1,9 m!

E9254 DobÍadeira viradeira manual comprimento
máximo de dobra de até 2.000 mm

iqurpaÀenio pàràiotdi e corte com
oxlaceülelró. .. : i:'l' i

..::,Í*62

E9t53 Ferramenta de Íixação à pólvora e sistema à
pistão

Grade de ií discos rebocável de o = 60 cm
(24")

E9749 Jateador portátil multiabrasivo com
capacidade de 300 ktV t::::;6;;:- 1 Marteletê,írérfurador/rompêdoi.r.l:áÍ

E9527

compÍlÍiido de 10 k8 com câpacidade de

Martelete perfurador/rompedor a ar
comprimido de 25 kg pará Íocha com

.9a p9çiqi _dS.9-e. ?,_0"í9 Cpp
ObturadoJ- ri|êaánlco slmplcr aom:êxtensão
de12m

Talha manualcom capacidade de 3 t

5

E9518

5

E9719

E955t

A93«'

5

5

8

1,3 lmpostos e Seguros

Para os veículos automotores, considera-se o lmposto de Propriedade de Veículo:

Automotores - IPVA e o Seguro Obrigatório, necessários à regularização de sua utilização. O IPVA,

imposto estadual relativo ao licencíamento de veículos, varía com a idade, segundo regras prriprir',

para cade unidade da federação.

A incidência média desses dois itens (TMA) é da ordem de Z,5yo sobre o investimento cnl

veículos e seu valor é calculado pela seguinte fórmula:

20

.^ (n + 1)xV"xTMA
t5=-

2nxHTAx1,25
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Onde: lS = Custo horário relativo a imposto e seguro (somente para veículos);

V" = Valor de aqrrisição do equipamento;

HTA = Quantidade de Horas de Trabalho por Ano;

n = Vida Útil;

TMA = Taxa média âdotade, na referência SINAPI 1212021 o TMA é de 0,025);

1,25 = Fetor utilizado para considerar as horas dlsponíveis.

Caminhões fora de estreda e equipamentos de terraplenagem em geral não estão sujeitos ;r

parcela relativa aos impostos e se8uros na formação de seus custos horários.
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CAPíTULO 2 - CÁLCUIO Dos ENcARGos socIAIs

2.1 lntrodução

Os parâmetros e cálcubs utilizâdos no SINAPI para estabelecer os percentuais adotado,

como Encargos Sociais são apresentados neste Capítulo. Os valores vigentes para cada localidadc

constam do Apêndice deste Livío.

A demonstração dos cálculos dos encargos sociais incidentes sobre a mão de obra c

apresentada a seguir é para a localidade de São Paulo, contemplando encargos para horist,)s (,

mensalistas, com e sem desoncração. Entretanto os cálculos são apresentados no apôndice, no fin,,r

desta publicação, para todas as localidades.

\./ 2.2 Mão de Obra Horista

Para o cálculo dos enca;€os sociaís incidentes sobre a mão de obra horista em São Pauk,

forem adotadas as seguintes premissas:

o Dias do ano: 355,2É dias (consíderando 0,25 dias por ano decorrente da influência do

ano bissexto);

Horas de trabalho por semana: 44 horas;

Dias de trabalho por semana: 5 dias (incluindo sábado);

a

22
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. Horas de trabalho por dia:

44horas
= l-J3hora.s

6diu

. Horas mensais consideradas para pagamento: 220 horas;

. Horas trabalháveís ao ano:

365,25dias x 7,33horas = 2.678,50horas

. Horas efetivamente trabalhadas ao ano:

2.678,51horas - 688,50horas = \.99O,OO horas

Obs.: 588,50 é o número Ce horas remuneradas e não trabalhadas (repouso semanal, fcriados,

férias, entre outros). O cálculo das horas não trabalhadas está demonstrado no Grupo B.

o Média de dias de chuva ao eno êm São Paulo (Fonte: INMET-LO anos): 129 dias

. Contribuição SECONCI-SP: 1,00%

Também é considerada a taxa de rotatividade de empregados do setor para o cálculo dos

gastos decorrentes da contratação da mão de obra. Essa taxa é considerada, por exemplo, para ,,

apropriação do percentual de empregados cujos contratos de trabalho são encerrados ao lon13o rl,

um ano, em proporção ao total. de trabalhadores do setor.

Os dados de rotatividade da mão de obra para este estudo foram obtidos no NOVO CAGTD

Cadastro Geral de Empregados e Desempregados, e podem ser consultados em:

http://pdet.mte.sov.br/novo-cageç!

Justifica-se a opção de utilização dos dados do CAGED por se tratar dc banco de dado.

público, de caráter oficial, com dados divulgados na internet apresentando admissõcs,

deslígamentos, estoque de trabalhadores, possibilidade de consulta por período (mês/ano/pe ríod,r

atribuído) e setorial (exemplo: apenas trabalhadores da Construção Civil). É também o banco

público que cadastra apenas tiabalhadores contratados sob o regime da CLT (Consolidação das t.ci:

do Trabalho), excluindo da amôstra os servidores públicos, estatutários.

A pesquisa de dados nô CAGED (Tabela 2.1) foi realizada com as especificações abaixt,

relacionadas. O dado de Estoqúe Final foi adotado como sendo o dado de Estoque para o môs dr'

L2/2O22 e o dado de Estoque lnicial foi adotado como sendo o dado de Estoque para OLI2O?). Por

sua vez, o total de Desligamentos foi obtido conslderando o período completo de 2022
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o EspecificaçãoConsulta:Grupamento"Construção";

o Competência lnicial O7l2O22;

. Competência Final: L2/2O22;

o Nível Geográfico: Unidade da Federação - São Paulo;

. Data da Pesquisa de Estoque: 10 de Outubro de 2023;

Como nos dados do Novo CAGED apresentados na internet não discriminam o tipo d(l

Desligamento (se foi desligamento espontâneo, se foi com justa causa ou sem justa causa etc.), nãO

foi possível nessa atualização dos Encargos realizar a cálculo da Taxa de Rotatividade Descontada

da maneira como era calculada anteriormente no SlNAP|.

Desta forma, para contornar esse problema, a equipe SINAPI adotou o total de Desligamcnlo',

informado no NOVO CAGED ao invés do total de Desligamentos Descontados (que retira do cálcukr

os aposentados, mortes e desligamentos espontâneos). Por sua vez, para calcular o Percentual d(l

Dispensados sem Justa Causa, a equipe SINAPI optou por adotar o mesmo percentual utilizado para

os Encargos Sociais calculado nà atualização dos Encargos (versão 2020).

Tabela 2.1: Pesclirisa de Dados da CAGED de Contratados sob Regime cLT

Desligâmentos 524.399

Est UE

qgtoqqe:RecqpeIado. inÍcio ilo. PerÍod-o

Estoque Recupêrado Final do Período

Estoque Médio

Com os dados obtidos ó possível conceituar e calcular os indicadores listados a segurr, qLrrl

serão utilizados na apropriaçãó'de diferentes encargos incidentes quando da remuneração dc mãr.,

de obra. A justificativa para sua utilização será apresentada na memória de cálculo de cada encargo

Taxa de Rotatividatie

Desligamentos

637.153

679.597

658.312

a

Estoquê Médio

s24.399

658Â.2= 
79'65Vo

24
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Duração Médla de Ernprego

12 meses

Taxa de Rotatividade

#=rs,olmeses

Percentualde Dispensados SemJusta Causa (valores adotados com base no CAGED 201.9)

Dispensados Sem Justa Causa

Dispensados Descontados

245.O59

307531 = 79,690/o

os percentuais calculados para São Paulo são:

GRUPO A. HORISTA

Formado por encargos resultantes de tributos estebelecidos por Lei ou em Acordos Colctivot

(Tabela 2.2):

Tabela 2.2: Grupo A - Horista

rNss ?9Pv:
t5%
7,W:

o,2%

o,6%

2,5%

1,Oo/o

SENAI

SEBRAE

sâlírio Educação

Seguro Contra Acidentes de Trabalho

F6T9

SECONCI (São Paulo)

8,Ovo

L,Oyo

A1

A3

,:,.rt,rA4 'r:
A5

A6

A7

A8

A9

T6TÀt 37,4%

dA GRUPO A

'A2 l5És
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GRUPO B. HORISTA

São os percentuais referentes aos direitos trabalhistas dos empregados, e sobre os quai,

ocorre a incidência do percentual referente âo Grupo A.

A metodologia para apuiação do percentual gerado por cada encargo em relação ao valor

pago a título de remuneração oela hora trabalhada obedece aos seguintes passos, apresentado:,

pelo exemplo de cálculo do impacto percentual do décimo terceiro salário:

a) Calcula-se em horas ú impacto financeiro anual do encargo. Neste câso, temos 1/12 (lr'

salário para cada mês trabalhado no ano, o que resulta em 30 dias de pagamento, ou 220

horas.

Q\dias x7 ,33horas) = 220horas

b) Calcula-se a quantidoUe de horas efetivamente trabalhadas ao ano (1.990,00), por mciir

da subtração da irrantidade relativa a todos os encargos que importam hora:

remuneradas e não trabalhadas (686,51) do total de horas trabalháveis ao ano (1.990,00),

como demonstrado ,ià r"b"t. z.a'

Tabela 2.3: HoÍas Efetivas de Trabalho por Ano

Por mês 220

.7'11
2.678,s0

Por di

Por ano

Auxilio Enfermidade

F€ri

357,67

16,94

93,?:!

L,l7

?9{1
175,23

2,09

0,79

11,6.7

688,s0

Licença Paternidade

Dlas de
Férias

Auxilio AcHênte de Trabalho

Salário Materhidade

Faltes Justlficades

TOTAL

Domi

Horas neradàs não Ííabalha

26

TOTAL 1.990,00

Efetlvas de ÍÍabalho Ano
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c) Finalmente, encontra-se a rezão entre a quantidade de horas calculada para cada encargcr

(ver fórmula abaixo) e a quantidade total de hores efetiva mente traba lhadas (Tabela 2.4).

Z2ohoras
DécímoT erceiro = l.990,00horas = 77,060/o

O resultado desses cálculos, para o Grupo B são apresentados na Tabela 2.4

Tabela 2.4: Grupo B

Repouso Semanal Remunerado

FeriSdosli

Âuxílio EnÍêrmidade

13e'Saláiio

Oias de Chuvas

t7,97%

4,69%

...9,9sY:.

t7,06%

o,06%

..,.9.,7 .47-:. .

....1,3s1

o,L0%

.!1,74ry

....0,01r
4,60%

Licença PateÍnidade

Faltas JustiÍicâdas

Aúiílio Aciderità dê Trabâlho

Férias Gozadas

salário Maternidade
TOTAT

Na sequência são detalhados os itens que compõem a Tabela 2.4, considerando-se os dados

da Tabela 2.3 indicando-se es ll'rêmissas e os cálculos utilizados para apropriação das horas de cad,r

encargo deste Grupo B.

o Domingos ou Repouso semanal Remunerado (81 - Horista)

É considerado o número anual de horas correspondentes aos domingos, excluídas ar,

coincidências com férías gozadas. Em um contrato de duração média de 15,06 meses (conÍormr'

extrato CAGED, anteriormente relacionado), consideram-se 30 dias de férias gozadas, adquirida,,

após 12 meses de contrato, de_acordo com a fórmula abaixo, além de indenização proporcionalao.,

3,06 meses restantes, que será tratada no GRUPO C, por não sofrer incidência dos encargos do

Grupo A:

-t

81

82,

B3

u
B5

86

B7

B8

B9

810

GRUPO BB

2i
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((rmr
x

t l?meses tt_l
\ l5,o6meses /7 días

r Feriados (B2 - Horista)

É adotado o número anual de horas correspondentes aos feriados existentes na praça r1r,

referência.

Este estudo foi realizado para a cidade de São Paulo, considerando as datas dos feriados qur,

afetam o trabalho naquele município e projetando o início do ano para cada dia da semana, o qu('

permite verificar a ocorrência média de feriados em dias de semana, em sábados e em domingos

Adotou-se que o feriado ocorrido em dia de semana impacta em dia integral, em sábado impact;

meio dia (de acordo com Acordo Coletivo) e em domingos não gera impacto.

Assim, obteve-se a ocorrência média de 13,62 dias parados em decorrência de feriados ao

ano.

Após a obtenção desse ciado é necessário desconsiderar a coincidência de feriados e ft'riar,

utilizando novamente a ocorrê'ncia de 30 dias de férias gozadas em um contrato de 15,06 mcscs,

que se dá pela seguinte fórmula:

rr15.06mesesr t /(L5.06 - 1)meses\ r lzmeses t
tl lr-r"* I x 73'62dtasl" l- ,spa;r* / " (rr^ou-"r*)= t2'7ts feríudo:

L2,775 f eriados x 7,333hoÍas = 93,24 horas

357 .6L horas : 17 q7 0/"
1.99O,00 horas

93.24 hras : L Aqo/^
L.990,O0hras

. AuxÍllo Enfermidad,?., - Doença (83 - Horista)

Esse auxílio, previsto na Lei ne 8.213/1991, é concedido pela Previdência Social ao trabalhador

que, por motivo de doença, ficar afastado de sues etividades por período superior a 15 dia:

consecutivos, restando o encargo por afastamentos com duração de até quinze dias, a ser pago pcl(l

z8
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empregador. De acordo com o Anuário Estatístico da Previdência Socialde 2021, o percentuall;er;ri

de contribuintes que receberam o benefício foi de 2,097%. Por não haver identificado estatística

específica para o setor, adotou-se o número geral como representativo do setor da construção civil

É preciso destacar que, toda vez que o benefÍcio previdenciário é concedido a um trabalhaclor.

seu respectivo empregadorjá arcou com quinze dias de ausência ao trabalho. Contudo, é comum i.r

ausência ao trabalho por motivo de doença por período inferior aos 15 dias, dados que não cntranr

no cômputo da estatística citada. Estas ausências de curto prazo foram estimadas em 2 dias anuar',

por empregado.

Portanto, para efeito dácálculo, será considerada a parcela detectável pelas estatísticas

oficiais (2,097% X 15 dias) acreicida de 2 dias de ausência por motivo de doença ao ano, de acr:rrJo

com a seguinte fórmula:

({z,oefn x,Lídias) + Zd"tos) x 7,33hras -- \6,94hras

16.94horas

T.rro,ooffi= o'85%

o Décimo Terceiro Salário (B4 - Horista)

Representa o valor acrescido a cada hora de trabalho correspondente ao décimo terceirLr

salário. Remunera-se ao trabalhador o equivalente a trinta dias de trabalho para cada ano intciro

de efetivo trabalho, conforme o cálculo a seguir:

Q0 di as x 7,33 horas) = 220 horas

220horas

1.990,00àoros = L7,06o/o

. Licença Paternidade,(85 - Horista)

É adotado no número de horas correspondentes aos dias de licença paternidade por a no.

Neste cálculo, considera-se a incidência de indivíduos do sexo masculino no setor d,,

construção civil (89,15%), a proporção desses trabalhadores na falxa dos 18 aos 49 anos 171,,29%)

e a probabilidade de um trabalhador nessas condições requerer a Licença Paternidade (4,93%)

dados obtidos no Anuário RAIS (Ministério do Trabalho e Emprego) de 2021 e em publicação dt

estudo de Projeções de População do IBGE - PNAD 2022

?,)
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Aos trabalhadores que solicitarem a Licença Paternidade caberão 5 (cinco) dias dt'

afastamento, fixados provisoriãmente conforme artigo 10e, inciso ll, parágrafo 1e das Disposrçõ{"

Transitórias da Nova Constituição.

(Sddas x 89,15o/o x 71,29o/o x 4,93o/o) x7,33hras = l,77hras

1.77 horas
T.rroníúr*= o'060/o

. Faltas JustiÍicadas (86 - Horista)

É considerado o número de horas correspondentes aos dias de ausências abonadas por a no.

Conforme aftigo 473 de.CLT, é permitido ao empregado se ausentar do trabalho, sem perrl.,

de remuneração, nos casos de morte de cônjuge, casamento, doação de sangue, serviço militar (

alistamento eleitoral. Adota-se aqui a média de 2 (dois) dias/ano.

(2.dias x7,33horas) =14,67 horas

;' t4,67horas
= 0,7 4o/o

1.990,00horos

o Dias de chuvas (87.: Horistal

Conforme dados do INMET - lnstituto Nacional de Meteorologia, nos últimos 10 anos 1ênl

chovido, em média, 129 dias na região de São Paulo. Proporcionalmente ao número de dias útc.

obteremos:

l29dias x
(365,25 - 106,756dias -nfu -tr ab alh.d.o s)

= 9l,57dias
365,25

Considerando que, segundo premissas utilizadas em estudo realizado pelo IBEC (lnstitut(.

Brasileiro de Engenharia de Custos), cerca de 20% das chuvas ocorrem dura nte o dia ou têm d u r,.rç;,,

considerável, bem como o fato.de que em uma obra no segmento habitacional 20% das atividadt::,

necessitam de bom tempo, obtaremos:

30
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(91,,51días x 20o/o x 200/o) x 7,33horas = 26,84rloras

26,84horas

l.990,O0horas
7,350/o

o Auxílio Acidente de Trabalho (88 - Horista)

Segundo o Anuário Estatístico da Previdência Social de 2027, 7,82o/o dos contribuintr:s d;;

previdência, ligados às atividades de construção civil, foram beneficiados com a emissão de auxílio

acidente de trabalho. Assim como no caso de ausência do empregado por enfermidade, crTr c.rso..,

de acidentes de trabalho o empregador também arca com os custos dos primeiros quinze dias dr:

interrupção de atividades, gerando o seguinte encargo:

(7,820o/o x 15dias) x7,33hras = 2,007hras

2.007horas

tggoPolrr.^ = o'7oo/o

o Férias Gozadas + 1/3 íBg - HoÍista)

Em contratos de trabalho com duração média de 15,35 meses, o trabalhador faz jus a unr

período de 30 dias em gozo dê férias, adquiridos após o primeiro ano de contrato, e indenização

proporcional aos 3,35 meses seguintes.

Como no Grupo B dos er,cargos sociais encontram-se os direitos trabalhistas sobre os quai.

incidem os encargos do Grupo.\, quantifica-se aqui apenas o período de 30 dias de férias gozadas.

Deve-se, portanto, calclrlar o impacto proveniente de 30 dias de férias (adicionando-sc ,,

equivalente a 10 dias, referentêE ao terço Constitucional) gozadas em um contrato de 15,06 mcsc:,,

conforme a seguinte fórmula:

(3ld.ias + 10días) " (rr*g) x 7,33horas = 233,54 horas

233,54horas

tggooolrr.^ = 7l'7 4o/o

l1
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A parcela referente ao período que excede os doze meses, ou seja, 3,06 meses, ó trêtada no

Grupo C.

o Salário Maternidade (810- Horista)

A relevância deste encargo aumenta na medida em que cresce o contingento dc

trabalhadoras na construção civil.

Às trabalhadoras seguradas pela Previdêncie Social é devido o pagamento de salário por un:

período de 120 dias. Tal benefício é pago pela própria Previdência, restando ao empregador arc:r,

com os custos referentes ao 1,39 salário, férias e proporcÍonal de férias relativas ao período dr'

afastamento.

A probabilidade de que uma trabalhadora venha a requerer o salário matcrnidadc,

considerando a taxa de natalid;de do Brasil (IBGE-2021), é de 5,02%.Considera ndo-se ainda qui:

10,280% das vagas de trabalho tla construção civil são ocupadas por mulheres, e que 86,77% ldado ,

da RAIS - 2021) delas encontram-se em ídade fértil (15 - 49 anos), temos que a incidência dcsl(l

encargo sobre a folha de pagàmentos da construção civil é de 0,10 dias ao ano, ou 0,75 horas,

conforme a seguinte fórmula: '

5,02o/o x 10,80 % x 86,77 o/o x

= 0,79horas

r 720dtas t,t-l
\gos,zsans)

0.79horas

TsríííG*= o'o4o/o

x (30dias t 31dias + 10dias) x 7 ,3.1

GRUPO C - HORISTA

São encargos de naturezo indenizatória (Tabela 2.5) e pagos, em sua maioria, diretamente ao

empregado quando da interrupção do contrato de trabalho.

Tabela 2.5: Grupo C

Aviso Prévio lndenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Férias lndenizadas + 1/3

!,93v.
o,11v.

2,34%

2,65%

o,41.%

c1

c2

c3

c4
c5

32

lndenização Adicional

injusta

I

I
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. Aviso Prévio lndenizado (C1- Horista)

Existem duas modalidades de Aviso Prévio: o indenizado e o trabalhado. Pela não cxistcnci,,

de dados oficiais acerca da proporção entre elas, adotou-se a razão de 90% dos casos com(l

indenizados para a situação paradigma para a construção civil.

O pagamento de Aviso Prévio proporcional ao tempo de serviço, de no mínimo trinta dias, (

um direito do trebalhador garantido pelo texto Constitucional e por disposições da CLT. Por sua vez.

o comando da Lei ne 72.5OG|2OLL garânte o acréscimo de três dias ao aviso prévio a cada ano d(l

serviço prestado (além do primeiro), até um máximo de 60 dias, o que atingiria um total de 90 dias

(30+60).

Como o prazo de duração média de emprego é de 15,35meses, para a cidade de São Paukr

foi adotado o acréscimo de três dias ao aviso prévio.

Com a utilização dos dacl'os disponibilizados pelo Ministério do Trabalho e Emprego, por mc,u

do CAGED, obtêm-se uma Taxa ie Rotatividade Anual Descontada para São Paulo de 55,3 g% (2olg)

e uma proporção de dispensados sem justa causa de 79,69% ldados 2019), permitindo o cálculo da

incidência deste encargo da seguinte maneira:

(33dtas x 5i,39olo x 79,690/o x 9O%) x 7,33 = 96,09hras

96.O9horas
= 4.83o/o

1.990,00ftoras

o Aviso Prévio Trabalhado (C2 - Horista)

O cálculo deste encargo r:oma por base o custo equivalente a 7 dias de trabalho (2 horas por

trinta dias, de acordo com a Lei).

Leva-se em conta os 10% resultantes da adoção de 90% para Avisos Prévios lndenizados,

segundo a seguinte fórmule:

(7 d i as x 5 5, 3 9olo x 7 9,690/o x L\o/o) x 7,33 hr as = 2,2 6 hr a s

2.26horas
tggopoàrr* = o'7lo/o

ir
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. Férias lndenizadas + U3 (C3 - Horista)

Trata-se de indenização proporcional aos 3,06 meses finals do contrato de trabalho (duraçârr

média de 15,05 meses), uma vez que o encargo gerado pelos primeiros 12 meses de contrato já foi

tratado no Grupo B. O cálculo é simílar ao realizado para as férias desse Grupo, alterando apcnas (,

período de referência.

De acordo com o art. 146 da CLT, na cessação do contrato de trabalho, após 12 (doze) mcsr ,

de serviço, o empregado, desde que não tenha sido demitido por justa causa, têrá direito ,r

remuneração relativa ao período incompleto de férias, de acordo com o art. 130, na proporção d,.

L/12 (um doze avos) por mês de serviço ou fração superior a 14 (quatorze) dias.

Portanto, devem ser coniiderados 3 meses para o cálculo desta indenização.

Este encargo é aplicado apenas aos trabalhadores dispensados sem justa causa (79,69%1.

(3ldias+ 10dÍas) r (#) x7e,6eo/ox7,33hros = 46,56rturas

46.56horas : ) ?n"o/^
1.990,Ülrfuras

(,r.r,rrao, * 3oddas + 10d,ar) x (#) , ss,3eolo x Bo/o x 40o/o x 7s,6sv")

. Depósito por Despedlda lnjusta (c4- HoÍista)

É constitucionalmente garantido ao trabalhador o pagamento adicional de 40% de todos o,

depósitos realizados ao FGTS durante o contrato de trabalho, quando demitido sem justa causa. /\

Lei Complementar ne 110/2001 instituiu um pagamento de 10% adicionais ao encargo, todavia orr

Dezembro de 2019, a Lei ne 13.932/2019 extinguiu essa contribuição social adicional, assim a partiÍ

de Jan/2020, o empregador passou â arcar com apenas 40% e não mais 50% de todos os depósito:,

realizados na conta do FGTS do trabalhador.

Cabe ressaltar que os depósitos do FGTS também são efetuados sobre o 13e salário, ,

adicional de U3 de férias, e o aviso prévio trabalhado.

São utilizados para o cálculo deste encargo os dados obtidos no CAGED (prazo médio rlt,

contrato, rotatividade descontada e o percentual de dispensados sem justa causa), a incidência d,,

8% do FGTS e a multa de 40%, Segundo o seguinte cálculo:

34

x 7,33 -- 52,661nt rt;
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. lndenização Adicior,al (C5 - Horista)

De acordo com a Lei ne 7.2381L984 o empregado dispensado sem justa causa no período dL.

30 dias que antecede a data de sua correção salarial (dissídio coletivo), terá direito a indenizaçãr,

equivalente a um salário mensal. Por não ter sido encontrada estatística acerca dessa ocorrónci,r.

adotar-se-á, conservadoramente, e a despeito do desincentivo financeiro, que L/LZ (8,33%) do..

trabalhadores demitidos sejam dispensados nestas condições.

Portanto, calcula-se da seguinte forma o encargo:

(8,33o/o x 3Oríias x 55,39% x 79,690/o) x7,33 = 8,085hras

52,66horas

tg9oooàr.rr = 2'650/o

8.085àoras

T.rro,oíG*= o'4to/o

GRUPO D. HORISTA

O Grupo D considera casos de reincidência de um encargo (Tabela 2.6), ou grupo de encargos,

sobre outro. Ocorre quando o custo proveniente de determinado encargo não é calculado sobre ,,

:
valor simples da remuneração, mas sim sobre a remuneração acrescida de outros encargos.

A reincidência do Grupo A de encargos sobre o Grupo B é devida, pois sobre todos os

pagamentos realizados em rubricas do Grupo B incidirão os encargos de origem legal do Grupo A.

37,80o/o x 48,600/o = 78,37 o/o

Por sua vez, sobre o Aviso Prévio lndenizado deverá incidir o depósito do FGIS, e sobrt: t,

Aviso Prévio Trabalhado incidirão os encargos do Grupo A, da seguinte forma:

(4,83.o/o x 8o/o) + (0,77o/o x 37,8o/o) -- 0,43o/o

r Tabela 2.6: Grupo D

Reincidência de 6ru A sobre Gru oB t8,30%

Re ,de A sobre Aviso Prévio Trabal
+ Rei de FGTS sobre Aviso Prévio o,43%

D1.

02 lndenlzado

TOTAT

hado

7A,AO%

D.. 6RUPT},D
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2.3 Mão de Obra Mensalista

Os percentuais de Encargos Sociais para a mão de obra mensalista tambóm foram dividido,

em quatro níveis: GRUPOS A, B, C, e D.

Neste regime não se adota o conceito de horas produtivas, mas sim o de meses trabalhados,

ou seja, 12 meses ao ano.

As mesmas premissas e dados adotados nos cálculos dos encargos de rcgimc horista rãr,

válidos para os de regime me$salistâ, à exceção da apropriação de encargo gerado por dias dr

chuvas, que não gera impactos significativos na,jornada de trabalhadores contratados sob regim..

de salário mensal (engenheiro5, arquitetos, equipe de administração local, por exemplo).

A seguir, é demonstrado o procedimento de cálculo de encargos para o trabalhaclor

mensalista.

GRUPO A. MENSATIST',

Os Encargos Sociais que.í;ompõe o Grupo A (Tabela 2.7) têm origem legale incidem sobrc c.t',

salários mensais, sendo os mesínos adotados para a mão de obra horista.

tNsS

sEst

SE NAI

INCEA

SEBRAE

saláiib Éducação

Contra Acidentes de Trabalho

SECoNCI (5ão Paulo)

TOTAL

20,o%

L,5%

t,o%

o,2%

o,6%

2,5%

3,Oo/.

a,o%

I,O%

37,4%

A1

A2

A3

A4

A5

A6

A8

A9

36

,.. Tabela 2.7: Grupo A - Mensalista

GRUPO A
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GRUPO B - MENSALISTA

Para o cálculo do perceiltual de cada encargo em relação ao salário mensal, tanto do Crup.',

B quanto do Grupo C, foi considerado o número anual de dias impactados por cada rubrica, obtido:

no cálculo para a mão de obra horista, dividindo-se por 350 dias (30 dias x 12 meses).

Neste grupo, foram desconsiderados os custos decorrentes do Repouso Seman,ri

Remunerado, dos Feriados e de paralisações motivadas por chuvas, por se considerar que os dor.,

prímeiros estão incluídos na renruneração mensal e que não há relação significativa entre as chuvas

e os serviços prestados pelos t.abalhadores mensalistas.

Tabela 2.8: Grupo B - Mensalista

Re ouso Semanal Remunerado

9
o,64%

8P3v.

. .o,9:4o/:

o,56:%

0

o,o8Yo

8,8s%

Feriados

Auxílio Enfermidade

5alário

Saláriir.Matérnldade 't'- 9'91Y'
14,53%TOTAT

Auxílio Enfermidade (83 - Mensalista)

Liccnça Paternidade

Fâliàs.Jú!tiflcadas

Dias de Chuvas

Auxílio Acidente de Trabalho

Férias Gozadas

,il
13e Salário (84 - Minsalista)a

Licença Paternidade (85 - Mensalista)

2.3ld.ias
3ilodi* = o'640/o

30dias

36odi* = 8'33o/o

O.l6d.ias

*** = 0,04o/o

B1

B2

B3

84

85

B6

87

B8

B9

+_'

. ,810
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a Faltas JustiÍicadas {86 - Mensalista}

a

a

Auxílio Acidente de Trabalho (88 - Mensalista)

Férias Gozedas (89 - Mensalista)

2d'^ 
= 0.56o/o

36Odias

O.27 dias
36odú^ = o'08%

31.86dios
36odr"" = 8'850/o

O.LLdias

36odi* = o'o3o/o

tl

Salário Maternidadê (810 - Mensalista)

1.,9aY:

o,osy:.

r,!9%

2,00%

o,1.\.vt

7,AOvú

GRUPO C. MENSATISTA

Também para esse grupo, o número de dias de cada item, a ser apropriado neste regim('

obtido anteriormente no cálculo do regime horista, será dividido por 360 (30 dias x 12 mesesT,

obtendo-se a Tabela 2.9:

.Í Tabela 2.9: Grupo C

Aviso Prévio lndenizado

Aviso Préviô' Trabalhado

Férias lndenizadas + 1/3

lnde
-óiIc *,
)nização Adicional

TOTAL

Aviso Prévio lndeni:iado (C1 - Mensalista)

. 73,10dias ----.
%odir" = 3'640/o

Aviso Prévio Trabalhado (C2 - Mensalista)
i

O,3ldias
.., Y;od*t = o'o9o/o

,-

c1

c2

c3

Ç4r1 ..,: .

c5

38
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a

a

Férias lndenizadas + 1/3 (C3 - Mensalista)

Depósito Rescisão sem Justa Causa (C4 - Mensaliste)

6.35dias

*** = 7,7 60/o

7 ,79dias

-=)oo/^

360dias

l,L0dias
36od*r = o'3lo/o

lndenização Adicior,al (C5 - Mensalistal

GRUPO D

O Grupo D, assim como na memória de cálculo dos encargos para a mão de obra horista, trat,i

da reincidência de um encargo, ou grupo de encargos, sobre outros.

o Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B (D1 - Mensalista)

37 ,80o/o x 78,53o/o = 7,00o/o

. Reíncidências sobre Aviso Prévio (D2 - Mensalista)

Sobre o Aviso Prévio lndenizado deverá incidir o depósito do FGTS, e sobre o Aviso Próvio

Trabalhado incidirão, além do FGTS, os encargos do Grupo A, da seguinte forma:

(Z ,Oiôto x 8o/o) t (0 ,09o/o x 37 ,8o/o) = 0 ,33o/o

Tabela 2.10: Reincidências sobre Aviso Prévio

Relnc
Reinc

Reincidência de A sobre B

a de.,A...:§abre Âvilo Prévio Trabalhado
á rets iôbre lvtso prévio lndenlzadô

TOTAL

+

7,O0%

0,33yo

7,33%

D1

l'r

ilitD

D2 :.,
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2.3 Mão de Obra HoÍista Desonerada

O regime de desoneração da folha de pagamento substitui a contribuição previdcnciária

patronal de 20% (INSS) sobre o total da folha pela contribuição previdenciária, com alíquota d(,

4,5%, sobre o valor da receita bíuta.

Em 19 dejulho de 2013 foi publicada aLein" 72.844/2013 que altera os Artigos 7q, 8o, 9o c ,,

Anexo I da Lei n' 72.54612011 e o Artigo 14, da Lei n" f7.774/2008, alterando os setorcs a soronl

beneficiados com o regime de desoneração da folha de pagamento.

Em 30 de maio de 2018 foi publicada a Lei L3.67O12078 postergando o prazo de validadc d;,

desoneração até 31 de dezembro de 2020. Em 6 de novembro de 2020 este prazo foi prorrogadr;

até31 de dezembro de 2021 (Lei 74.O2Ol2O2Ol.Em 2021foi sancionadaalei 74.288/21, que pro rÍ oB.l

a desoneração até 31 de dezenibro de 2023.

Foram mantidos no ,ejià" de desoneração os setores:

a) Construção Civil, enquadrados nos seguintes grupos da CNAE 2.0

. 412 - Construção de Edifícios;

. 432 - lnstalações Eléiricas, Hidráulices e outras lnstalações em Construções;

r 433 - Obras de Acabamento;

. 439 - outros Serviços Especializados para Construção (4391,-6 - Obras de Fundaçõos ,

4399-1 - Serviços Especializados para Construção não especificados anteriormcntc).

b) Construção de Obras de lnfraestrutura, enquadrados nos seguintes grupos da CNAL 2.0:

. 421 - Construção de Rodovias, Ferrovias, Obras Urbanas e Obras-de-Arte Especiais;

c 422 - Obras de lnfraestrutura para Energia Elétrica, Telecomunicações, Água, t sgoto ,

Transporte Por Dutos;

. 429 - Construção de Outras Obras de lnfraestrutura;

. 431- Demolição e Preparação do Terreno.

Deve-se considerar qual â classificação da empresa conforme seu contrato social c atividad(,

de maior receita, pois a desonôração recai sobre a empresa e não sobre o tipo de obra. A opção pel,r

desoneração tem caráter írretratável. A contribuiÇão de 2o/o sobre a receita bruta é aplicávcl att! r.,

término da obrâ.

Como nem todas as atividades e empresas estão enquadradas no regime de desoneração, ,,

rCir,  n 3

CA

40

IXA publica os relatórios de referências de preços de insumos e custos de composiç o(r:
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desonerados e sem desoneração, para cada uma das 27 localidades, cabendo ao orçamentist,r

definir a planilha a ser usada no caso que busca retratar.

GRUPO A - HORISTA. DESONERADA

Formado pelos encargos resultantes de tributos estâbelecidos por Lei ou em Acordo.

Coletivos. Retira-se a incidência do INSS (Tabela 2.11).

Tahela 2.11: Encargos Resultantes de Tributos

rNc

SEBRAE

salátio E

tNss

sEsr ,

SENAI

9,9:o%
7,50%

I,OO%

o,200/o

o,60%

2,50%

3,OO%

a,oo%

7,OO%

17,üt%

ii.

Seguro Contra Acidentes de Trabalho

FGT5

SECONCI (São Paulo)

TOTAI.

GRUPO B. HORISTA - DçSONERADA

Permanece inalterado.

GRUPO C. HORISTA. DÊSONERADA

Permanece inalterado.

GRUPO D
L

O Grupo D considera casos de reincidência de um encargo, ou grupo de encargos, sobrc outro.

Portanto, apesar de não haver 3lteração conceitual, o resultado das relncidências será alterado corr

a diminuição do GRUPO A - Total.

ii

A1

A2 ::,:

A3

.::': A4ll:hll

A5

A6 ,.:

A7

A8

A9

.1



cot33 3Àc bç 1161r4ç.46

ÍOrhÂ N?

SINAPI - Cálculos e Parâmetros

. Reincidência do Grupo A de encargos sobre o Grupo B

17,80o/o x 48,600/o = 8,650/o

o Reincidência sobre.Aviso Prévio

Sobre o Aviso Prévio lndenizado deve incidir o depósito do FGTS, e sobre o Aviso Prrivio

Trabalhado incidem os encargos do Grupo A, da seguinte forma:

(4,82o/o x 8o/o) t (0,17o/o x 77,8o/o) = 0,41o/o

Tabela 2.12: Grupo D

4,65%Rei'rcidência de Grupo A sobre Grupo B

eia.de A sobleÀvisd Prévio Trabalhado
ícia de FGTS sobrà.Aviso Prévio o,47%

lndeniiádo

TOTAL 9,06%

2.4 Mão de Obra Mensalista Desonerada

GRUPO A. MENSALISTÁ.. DESONERADA

Formado pelos encargõs resultantes de tributos estabelecidos por Lei ou em Acordo:

Coletivos. Retira-se a incidência do INSS.

Tabela 2.13: Grupo A

tNss 0

7,50%

SENAI

SESI r'.ii:.',r, 1

INCRA ji . - -

SEBRAE

Salário.ECu

s uro Contra Acidentes de Trabalho

1,O0%

0,20%

0,60%

2,50%

3,OO%

8,00%

L,OO%

FGTS

D1

A1

A3

A5

Á6

A7

A9

...l,ri:rÁrl':l:,,i.i..

6RUPO A

42

SECONCI (são Paulo)

TOTAT 77,4O%

+D2

A

riÀ2,,:.:...

Àar
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GRUPO B - MENSATISTA. DESONERADA

Permanece inalterado.

GRUPO C. MENSALISTA - DESONERAOA

Permanece inalterado.

GRUPO D. MENSATISTA. DESONERADA

't.
Reincidência do Gr:.rpo A de encargos sobre o Grupo B.

17 ,80o/o x !8,53o/o = 3,30o/o

Reincidências sobre Aviso Prévio

(3,640/o x 8o/o) + (0,09o/o x 77,8o/o) -- 0,31o/o

Tabela 2.14: Grupo D

D1 Reinc ncia de Grupo A sobre Grupo B

D2
Rêincidência de A sobre Aviso Prévio Trabalhado +

Rêincidíhôia de Grupo A sobre Aviso Prévio lndenizado

TOTAT

a

3,30%

o,3L%

3,61%
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CAPíTULO 3 CALCULO DOS kNt-,''..

COMPLEMENTARES

3.1 lntrodução

Os parâmetros e cálculos utilizados no SINAPI para estabelecer os custos quc rcpresentanl

os Encargos Complementares são apresentados neste Capítulo. Os valores vigentes para cada

localidade constam do Apêndice deste Livro.

As demonstraçôes dos cálculos dos encargos complementares para conforme categori,,

profissional são apresentadas a seguir e o resultado para cada localidade constam consolidados nt,

apêndice, no final desta publicação.

As premissas e valores considerados são calculados para:

. Alimentação;

. Transportes;

. Equipamento de Proteção lndividual - EPI;

. Ferramentas;

o Exames médicos;

. Se8ura de vida;

. cursos de capacítaçào

44
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3,2 Alimentação

Para determinação do custo referente à Alimentação foram estudadas as Convençõc

Coletivas de Trabalho (CCT) estaduais vigentes. Cada uma das convenções tem regras própriJ.

quanto ao fornecimento de câfé da manhã, cesta básica, vale refeição e/ou lanche da tardc.

Tabela 3.1: Resumo Custo Horário Alimentação

nsal

nês R5/hora

ARACAJU 3,31 0,4s

,*uar_r,,,'
BELO HORIZONTE 4,40

:rriir'i;§3lat,,:il:'
:.ÊgÀl{l$!úlrril.

BRAsÍLlA s,75
' LtG

curABÁ 8,00
1,09

: ls,oo 2,05

24,25 3,31

175,00

100,00

244,46

90,00

0,93

0,53

1,53

0,48

0,60

3,OO O,4l

4,00 0,55

r,25

7a0

1,11
16,is

20,00

6,16

r,21

2,22

r,7?

2,13

FLORTANÓPOUS ccTnãoobriBaÍornejerêlimentação

roqrerÊzr t.;t,u ---;' o,gilr ' D,1z

GoÁNlA

15,00 2,O5

185,00 0,98

595,00 3,16

200,00 1,06

ç1p retor' . aso-.- "- q4s r- . .' 106,s0

100,00

0,56

0,53
': :,ia::::..: ;:- t',:t'.: i'::..t :.:l:.i lt.:.
'"',,.,,:,:3§0,,r':;::. 9,51 I5;00

12,50

2,O5

1,79....

PALMAS

^P,Q.ü9d;f 9EE ::;,:,:, ;

PORTO VEI.HO

8Eq§E::llil:'-'rril:i:.
RIO BRANCO

MAcAPÁ

SALVADOR

7,76

0,96

1,59

0,65

7,74

0,80

181,34

aoo,QQ.l.:

122,90

329,00

1s0,00

216,10 1,15

L2,90

4,OO 0,55 .., .

,:rijô:::iilrrri:.irOÍ':.'i,::;l:j!,66 :;:1r1:'*

10,(rc 1,36

floDtúNErRo '', ".7Éa, ^.t,Ê
6,00 0,42

' :',u;ú ,, r;sQ ià;ô : s,rl
20,49 2,79

440,00

550,00

204,43

2,33

2,92

1,08

0,84

1,98

391,40 2,08 158,37 0,84

vlróRtA s,oo 0,68 7oo,oo 3,71
Notâ: Vãlorês obtidos em 11/2023 pará ilustrâr cutoa aoÍn 

"li-"nt"ção, 
Os valores etuais devem ser âcompãnhados nos ícspoctivos ên.xo, r

Encargos Complementares de cada Estado,

çú!l'úúi l; , ,:;,:1r;õ:' :.r -:: o,8s I :i:irr:

14,00 1,9t

ii;s:o
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As CCT estabelecem ainda o que deve compor tais refeições, bem como qual o ôn us atribuído

ao empregado sobre essas despesas alimentares, caso exista.

Algumas CCT estabelecem mais de uma opção ao empregador para fornecimcnto d(,

alimentação, por exemplo, o fornecimento de vale refeição ou cesta básica mensal. Nestes casos,

considera-se a opção menos onerosa para o empregador já que não se dispõe de dados dr:

frequência dessas opções pelo trabalhador.

Tabela 3.2: Detalhamento dos Custos Horários por Capital

,,,,,V,Çl.9.r,ttqta
ticrt§§êiiriii,

ARACÁJú

Café da manhã (cDntrapartida de 15%), refeição (contíapaítida empíegâdo de 15%)e
cesta básica R5 2,39

Rs 3,4/

Rs 1,89

Rs 3,03

R5 r,so

R5 2,0/

R5 1,09

Rs 4,04

RS o,o1

R5 3,39

Rs 2,15

RS 1,04

Rs 0,53

R5 2,22

R5 4,32

RS 2,40

R5 2, /.]

Rs 1,40

R5 7,9)

Rs 1,02

RS 3, /o

R5 3,92

RS 4,s6

RS 1,86

R5 4,06

RS 2,39

R5 -],1(l

'ÍefulÉo (contrapartida empÍegado de

BETO HORIZONTE

cêfé da manhã (desconto 1% do salário mínimo) e cestâ básice (contrâpartida êmpregado
de 10%)

çâ.o :.ce.rs..plL!9ilÉeaf 
idê empreBâdo de 6%)

Café da manhã e ícfei o

.,_::.:.:,: '' i''_:. .--,- t',-,1
gq!Mâ,r,:, . . :.:.ii§eÉ,4e lnâíllfê;JÊÍêhão ê.!çiF,báslca (desconto de 0,s0% do salário base)

. BRAsÍtA câfé da manhã e !';Íêição (contrapartida empretado de 9%)

-ls4üÉ!d!iúN!!D{]ti:e ii'rôlai"Íêicôl{{âii4Úãttmoitafáô

' !H!ê9é,.,,.,,,,.,,,,,,,,,,,9?1!-11,*1Ll1i,!!!Fi.:1.I,::l:l:iqJ!rye oÍé da mrnfil e qilc c;ompÍas

I CCT não obriga fornecer alimentaçâo

.ll.'§áfárda mânlr-4!-pJelÉo €.áQtllb allmentação (contrapartida empregado de RS3,oo)

FLoRTANóPous

f-9[t![&{.:
GorÂNrA

:l!i4ilr,,Êsi8:
MACAPÁ

::iviÁêi§rai:::
r,,**1!r"r!li§&9.i.:. :, it t,::r::ti,:;,,,.. i, : r:r i, i.

I café di inanhã e ÍefelçEo (cqíitÍaprrtld. do erípreEEdo de 15%)

cesta básica (contrapaítida de RS 1,00)

.',.l.ifiâia márrlili;éêtÉo oú'iáSà básicâ (desconto de RS1,oo)

café da manhã, reÍeição (contrâpartidâ de RSo,10), lanche (contrapartida de R50,10) e

MANAUS

PALMAS café da manhâ, refeição (contrapartida empretado de 10%) e cesta básrca
':\:i:§iail!.r.,:::',.

'rc-§,o!áLiiÉBE.

Café da manhã, refeição e cesta básica (desconto de 1,00% do saláÍio base)'...,
c.Íé da manhã É ticlet rcíeição

El-o-gUI!!o-,--!a.l.q.qs.T"-dlâ9Í9Í9iç!-9-.9-u,e,ulllio-ãlimentação

R1O,E[!4ryí!9. . .. ,j.É-É da,qriífi1ç...-,p.Éq êntiérêfêfÉo, tkketou cena

: -§.1,!-y4998.. ............-.".".".". .t.Sp!j-."dt..1!.-"l.llr:s!ei9l9í99n1Íipq.ti9i. gTpresãdo dê s%) e cesta básica'"t'-.".' """1--'^: :--' ""

sÃq Lu§ , ValgSlimg*gâo
Café da manhã, lanrhe e opção entíe vale, refeição ou cesta (contrapârtida empregado

s4o-P.A9!o 
_ -de 

s%)
.:

:ÍÉBt§§{l*::l::::tlii§ffi*j.llrmjâí.H§igÍ,elFd*ÊiÉi!ôntô.deri.q{::r:rl

VITÓRA : 
Café da manhã e ticket mensâl (contÍapartida eínpregado de RS1,OO )
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Nos casos em que a opção é o fornecimento da alimentação, obtiveram-se junto a

fornecedores locais os valores diários dos klts de alimentação no padrão exigido pela CCT. As Ta bclas

3.1 e 3.2 apresentam um resumo dos custos horários de alimentação determinados conforme CCI

para cada capital do País.

No caso das CCT que rrão exigem o fornecimento de alimentação, foi previsto o valor d,r

unidade de centevo porque o Sistema não permite a inclusão de valores zerados.

Nas composições de mão-de-obra para Administração Local (engenheiro, arquiteto,

apontador, almoxarife, mestre de obras, dentre outas) não foram incluídos os custos corrl

Alimentação e nem com Transporte, tendo em vista que não há padronização entre as Convençõc .

Coletivas no que tange às suas validades para estes tipos de profissionais.

Os custos de alimentação são considerados os mesmos para toda a mão de obra opcrári,r,

ou seja, pere todas as categorias profissionais diretamente empregadas nas composições de serviço

Estes são representados pór um insumo, código 37370 - ALIMENTAÇÃo (ENCARGoS

COMPLEMENTARES). A variaçào de valores ocorre em função da localidade, como mostrado na,

tabelas 3.1e 3.2.

3,3 TÍansporte

Considerando que o desJocamento de trabalhadores até o canteiro varia significativa me nt('

de obra para obra e de empregado para empregado em função da diversidade de localização dl

suas residências, foi adotada uma situação paradigma representada pela utilização de um,r

passagem de ida e uma passagem de volte. O custo foi obtido adotando-se o valor médio das tarifa:

da região ou, quando existente, o valor de passes únicos e sistemas especiais de cobrança.

A Lei Federal np 7.418185, que institui o Vale Transporte, determina que o empregador

participe dos gastos de deslocamento do trabalhador, com o equivalente à parcela que excedcr 69,

de seu salário base (Tabela 3.3). Foi adotado como salário base aquele da categoria de scrventc,

mão de obra de maior incidéncia na maioria dos empreendimentos. Algumas CC1, todavi;r,

determinam que o empregadoi arque integralmente com esse custo.

Nas composições de;mão-de-obra para Administração Local (engenheiro, arquitcto,

apontador, almoxarife, mestrê de obras, dentre outas) não foram incluídos os custos corl

4,
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Alimentação e nem com Transporte, tendo em vista que não há padronização entre as Convcnçõr'.,

Coletivas no que tange às suas validades pare estes tipos de profissionais.

Tabela 3.3: Custo com Transporte

BÊLO HORTZONTE 4,50 AS 9,@ RS 25,73 237,53

BRASíL|A 5,50 RS 11,00 RS 25,73 2a2,9a

,§Wgig§§g§i.i!' &!rirli:irã§§.§q l;:ili !!il{§1rr21e'u1l':l:,r
curABÁ 4,9s RS 9,90 RS 25,73 254,69

çuUIlBA . ... ..6P RslLOpi. ^8S2s,73-.. 3$,r1
" i-lr*.'. 't)",, " 

- ', ' ' :' .

FLoRTANópoLrs 4,98 RS€;00 RS 2s,73 256,23

.. !E§iiitli@;;"i§&t ffi ;2ry:.231.531'-

GorÂNrA

Cu3to
Hoíário
(R$rh)

a,/47537,62

16í0;14

1708,81

!,cei$
1737,48

t6..1.,,s4

7675,76

27?7,.56

2243,2s

7589,77

1694,06

1505,98

1608,13

1s4§90

1619,36

1mr,11?z

1613,33

1860,38

1734,2A

viím
1677,17

zza,ts

1689,95

tQ?r:?8

2770,49

7í1€4s

1693,73

ARACAÚ

MANAUS

PATMAS

RIO BRANCO

SALVADOR

92,26

16,30

102,51

104É6

0,00

48,45

100,51

r27,65

134,59

23,44

101,64

96,36

96,49

9?,70

0,10

96,20

96,80

55,81

104,06

104,52

97,07

iz,et

101,40

97,52

130,25

q,97

t01.,62

L39,?.1

189,50

129,OO

152,60

2A?,94

190,80

154,18

1.81,06

L21,63

207,69

119,60

145,46

93,88

113,10

731,43

109,61

101,?9

191,r6

127,44

108,15

83,01

2a9,to

150,l2

118,58

719,14

114,83

129,91

4,50 R5 9,00 RS 25,73 23L,53

4,30 R§ 8,60 Rs 25,73 227,24

3,7o RS 7,so RS 2s,73 190,37

1,00

0,68

0,81

1,5(l

1,0 r

o,8 )

0,9ô

0,61

1,10

r),6l

o /,

0,60

1,) \

0,58

1,0I

0,68

4,5/

o,44

1,54

0,8(,

0,63

0,9!

0,61

0 6()

@{Si:l:' 'll!§&q;i lrla,!!! {,úi':rrli:r:11í2i,7à'i:.::.: 
i 241Éirl::.

MACAPÁ

4,so Rs 7,60 Rs 25,73 231,s3

3,8s Rs 7,70 Rs 25,73

3,s0 Rs 7,00 Rs 2s,73

4,9O Rs 9,80 R$ 25,73

ri&: t,eril

t!{::rr,
198,09

,449.!; 
:,

231,53

?r.Lcl:.'
180,08

312;5zil::,1

252,t7

P9SJD âlE6fiE -..' :':' 4X0.':.. RS e,6o ' RS,25,73

" 
r l.l.ii - ".(:.

PoRTo vEtHo 4,50 RS3,1o RS 25,73

*rãt:ffi'liiffi rt1$*,rill§:

ii§ll{lfitil'li iti§$Piir §'-l1ry:|ili-§:?iíi:i:i,i?16r11i,. i

sÃo PAULo 6,03 RS 9,66 RS 2s,73 31o,oo

*§§1!§*:r,'': *r',,,td*.,!fl',;*,3',.'l,l,'a:,:,1011,1r,,,
vlTóRrA A,so RS 8,40 RS 25,73 231,s3

Nota: Velores obtidos êm 1V2023 paíe iluslraa custos com tÍansporte, Or valoÍês etueis devem ser acompenhados nos respecnvos.íc!).,.
EncerSos Complementarês dê cãda Ertedo,

Para o cálculo da parcela que o empregador deve participar nos custos com transport(,,

calculou-se um salário médio- de mão de obra para cada localidade, a partir de uma módia

ponderada dos salários de orçâmento do projeto referencial do SINAPI (NBR 12721 - RN8: Bloco

Residencial Multifamiliar de 8 pavimentos tipo), adotedo por esta metodologia
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os custos de transporte são considerados os mesmos para toda a mão de obra operária, ou
seja' para todas as categorías profissionais empregadas diretamente nas composições de serviço.
Estes são representados por um insumo, código 37377 _ TRANSPoRTE (ENCARGOS
CoMPLEMENTARES)' A variação de valores ocorre em função da localidade, como mostrado nr
Tabela 3.3. Na tabela 3.4 apresentamos o tipo de tarifa considerado para o cálculo.

Tabela 3.4: Tipo de tarifa considerada para Transporte

tarifâ urbana únice

OVE, troncais Convencionais e Estruturajs

gRAS t-tA
&*S:,;..*l'"*.l ri::tl, ::i§l'Ê,,yl*narú,cê .

5,50 târifa inte8radâ mêtrô ê linhas urbânas

fS§: @§íllj,A, ",@il§ri':,l,iil:,.r:' lli:i:l:,' .,rÊina,üiuaaá,n.ca

CUIABÁ 4,95 târifa urbana única

FLoRTANópoUs 4,98

tarlta urbana :úrlcá.

târifa urbana única

"táiria úitanâtntca
GorÂNtA 4,30 târifa urbana única

,tiqllÁi#§.,il§il rii;g{il§ói.r,§:li,1::::ti,_.:riir,r.
-t:1.':i:i',:::: ;,..: ,.- :

.JoÃi PEai§tiÀ;l:t;- i .:r-l .:- -.
MAcáPÁ

-tA,.dâ!rbana.únicâ
3,70 tarifa urbàna úhica

W,..l3 §i'il ,r'iá!Íâuôanàúntca
MANAUS 4,5O tarifa urbana únicê
NA-râL .;., .4jo. :-. taífa urbana únlca
PALMÁS 3.8S tarifa urbâna única

IORTO âL(CRE ,{,8g ,: _ tarifa urbana única
PORTO VETHO 4,SO tarifa urbãna únicâ
R§-gIF.y, : . ' r" i$§ . çi ,. m!Éda stmptes dos anéts 48 e c
RIO BRANCO 3,SO târifa urbanê únicâ

TiqQÉ.{§âi!--ô§:iii..d..q:i,1.§rltglrttfqr$data.ira met,&}ônibus eônibus+ônibus
SALVAoOR 4,gO tarifa integradê melrô e linhas urbanas
5Ãp l,uls . . 4,2o târifa integÍada urbanê

SÃO pAULO média ent.e.,tntegrâção ônibus + Metrô / CPTM ComLrm,,e

6,03 ,,tarifa 
de ônibus comum,,

-E$S!â I r, .;- 4Bo .:1 . ta.rfa urbana úntca
VITORIA 4,SO tariíâ urbanâ úhica

4

ARÂcAJÚ 4,S0

,rf§#§ffi#§t' 
i rte#§i]!*ril§,r r 

i'']:Édralrbanã:únhá
BEI.O HORIZONTE
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3,4 Equipamento de Proteção lndividual - EPI

A partir da Referência de Junho/2019, o SINAPI passou a adotar uma nova metodologia para

cálculo dos itens de Equipamento de Proteção lndividual - EPI dos Encargos Complementarcs.

Na nova metodologia foram estabelecidos kits de EPI para cada uma das doze família-.

homogêneas de insumos de mão de obra do SlNAPl, formados a partir dos EPI mais utilizados nr.,

exercício da atividade pela categoria adotada como insumo representativo de cada famíli:r

homogênea (pai da família),

Esta metodologia também leva em conta a durabilidade do equipamento, bem conro ,,

Írequência com que o trabalhador utiliza cada equipamento, que pode ser de uso contínuo durantt

a jornada de trabalho, como lio caso de uniformer, capacete e botas, ou ainda, de uso eventu,rL

associado à atividade específici que está sendo realizada.

Assim, cada família honiogênea de insumos possui um custo de EPI específico, calculado corl

base em dados de custo, utilizacão (coeficiente de frequência) e durabilidade (vida útil).

A mão de obra do SINAPI está dividida nas seguintes famílias:

o Almoxarife;

. carpinteiro d" iôrrn.r;

. Eletricista;

o Encanador ou bómbeiro hidráulico;

. Engenheiro civil àe obra júnior;

. Encarregado geral de obras;

. Operador de escávadeira;

. Pedreiro; 
;'

o pintori

o Servente de obras;

o Soldador;

l O "Uniforme comum" adotado ro SINAPI se refere ao uniforme indicado para utilização na construção civil,

composto de calça comprida e blusa (àue pode ser manga curta ou lonBa), de sarja ou brim

50 .;.
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. Topógrafo.

Os EPI considerados, bem como suas respectivas vidas úteis e coeficientes de frequência dr:

utilização constam na Tabela 3.4.
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Os preços dos insumos de EPI são provenientes do SlNAP|. Quando o insumo não existe n(r

sistema é realizada cotação no mercado pela equipe de profissionais da CAIXA.

Os custos unitários com origem no SINAPI correspondem aos valores médios dos preços

obtidos para os insumos em cada UF, não considerando os preços com origem AS (Atribuído São

Paulo). Os custos de cotação correspondem a valores obtidos no mercado, adotando sc o

procedimento de coleta de insumos Coletados CAIXA. O mês de referência é o mesmo da atualizaçi.,

dos demais custos dos encargos complementares.

Os custos horários e mensais estimados de EPI para cada família são obtidos a partir do custo

unitário de cada equipamento utilizado, da vida útil e do coeficiente da frequência de utilização,

conforme equações abaixo:

Custo Horário (RS/h) = (Custo Unitário (RS) /Vida Útil (h)) + Coef. de Utilização (%)

Custo Mensal (RS/nrês) = Custo Horário (RS/h) + 188,57

Sendo 188,57 o número de horas trabalhadas no mês. São 30 dias de trabalho no mês, quc

dividindo-se por 7 fornece 4,28 semanas por mês, que multiplica ndo-se por 44 horas de trabalho na

semana, equivale a t88,57 horas de trabalho por mês.

O somatório dos custos horários e mensais, obtidos para cada insumo, resulta nos custos dl

EPl, para cada categoria profissional. Esses custos no SINAPI são representados em cada família dt:

mão de obra por dois insumos, com códigos próprios e com descrições como, no caso da Família dc

Almoxarife, "EPl FAMÍLlA DE ALMOXARIFE - HORTSTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COT.EIAD(r

CAIXA)" E "EPI FAMÍLIA DE ALMOXARIFE - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARI S

coLETADO CAtXAr',.

A atualização dos custos de Equipamentos de Proteção lndividual é realizada por ocasião da

revisão de valores dos encargos complementares decorrentes das alterações de convençõt,s

coletivas.

As Tabelas 3.5 a 3.16 fornecem os custos horários e mensais de EPI tanto detalhado quanrr,

total para cada uma das doze fainílias de mão de obra, enquanto a Tabela 3.17 apresenta os custo.,

totais para as doze famílias.
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Tebela 3.5: (it de EPI - Família de Almoxarife

PNAst

1

3

4

5

6

: UnifoÍme Comum

'capacete

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

277 3a

.1611-.1

74,27

).q.,67.

2,44

6,31

277,27

27,79

1131,43

2262,86

565,71

73,33

t46,67

317,!4

ai,M

177,14

0,2452

o,oo7?

0,1384

0,2001

0,0050

0,0084

0,r.696

0,011.2

0,79

46,2)9í)

1,3588

2.6,48t3

3 ), t301

o,9420

1,5821

31,985/

2,1195

t4a,o4

100%

t00%

100%

700%

30%

50%

500/"

20%

ÍoÍar

SINAPI

SINAPI i

180

360

9o

10

zo

60

130

6o

7

Botas de couro cano curto

Luvas de raspa cano curto

ProtetoÍ auricular

Óculos contra impacto

ôreme de proteção solaÍ FPS

30, (4r) 
.

Capa impermeável

I Cinto de segurançã tipo

.:..p,a,raqu.eq.!:Ia.

Trava quedas

7

8

9

10

11

Cotação

Tabela 3.6: l(it de EPI - Família de carpinteiÍo de Forma

i:,Ciãiiiil

ffiÍià,,
,ç'

Uniforme comum

2 I Capacet€

3 Botas de couro cano curto

Luvas de raspe câno curto

5 Óculos contra impacto
'...''--;,- ------'---'
6 Protetor auriculaí

74,27

14'F.!.

6,19.

2,44

74,27

191,_6.9.

218,09

27.7.,.?!

21,19

1131,43

2262,86

565,71

13,11

377,14

tqà,,at

rL}L,41

565,71

565,71

477,14

àit,rq

!oo%

100%

too%

100%

100%

60%

40%

40v.

40%

50v.

20%

o,2452

0,0072

0,1384

0,2001

0,0168

0,0100

o,o27l

0,135s

o,1542

0,1696

0,0112

46,2296

1,3 58rl

26,089.J

3t,/307

3,1647

1,8840

5,2L / I

25,5460

2.9,A t8\

11,9851

Cotação

SINAPI ,

SINAPI

SINAPI ,

rllo''

SINAPI

SINAPI i

SINAPI

277 3a

L63r

180

360

90

10

60

o:

Talabarte

Creme de protêção solâr FPS

20

180

90

90

130
r 30 (41) 

.

I cápa impermeável

SINAPI

SINAPI 60 7,1

tr.

!,
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12 AbefãdoÍ de ruÍdos
33,42

L,a2

44,20

48,43

50%

40%

50%

50%

Total

0,029s

0,0993

0,0586

o,1244

7,4t

5,5/06

18,/li l

ll,o49Í)

24,2L26

269,97

15 I Avental de raspa

Botôs de couro cano curto SINAPI

SINAPI

SINAPI

Cotação

SINAPI

90

1

60

30

565,71

7,33

377,t4

188,57

13

14

Respirador descartável sem

válvula

Protetor Íaciâl dê âcrílico

Tabela 3.7: ,(it de EPI - Família de Eletricista

1

2

3

4

5

6

7

I

9

10

11

72

13

14

15

Luvas de borracha - látex -
cano curto

Uniforme comum (2 unidadês)

Capâcete

Cotâção

SINAPI

&tu,
§ffib:ffihr

'r.{litto
'i.úlirsat'(ú/.c,

o,2452

o,oo72

0,1384

o,102L

0,1401

0,0168

0,0100

0,0138

0,06t I

o,o111

0,1696

0,0112

0,0586

o,0497

o,0932

1,20

Cotação

NAPI

APINs

SINAPI

180

360

90

2

10

60

20

180

90

90

130

60

60

7

360

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

Cotação

t00%

LOO%

too%

30%

70v.

100%

60%

20./.

20%

20%

50v6

200/o

so%

20%

50%

Totâl

277,3E

\6,3!

78,27.

74,67

.qt1

2,44

74,27

191,60

218,09

277,21

27,79

44,20

7,82

427,95

1131,43

2262,46

s65,7t

L4,67

311,74

146,67

1737,43

s6s,71

565,71

817,t4

377,t4

377,t4

1,33

2262,46

46,))9t

1,3588

) 6,OÍagl

L9)4 /\)

26,411t

3,764?

1,8840

7,6089

1).//3A

14,5394

31,985'

2,1"1(f,

1t,o4t9

9,3656

17,580r

276,41

Luvas de râspa cano curto

óculos contra impacto

Protetor auricular

Cinto de segurâhçâ tipo
paraquêdista

Trava queda5

Talabarte

Creme de proteção solar FPS

30 (41)

Capa impermeável

Protetor facial de acrílico

nespiradoi aescartávei iem-
válvula

Luva de Alta Tensão SINAPI

56
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100%

100%

60%

40%

30%

70%

100%

60%

30%

30%

30%

so%

zo%

Total

o,2452

o,ool2

0,0830

0,0332

0,1027

0,1401

0,0168

0,0100

0,0208

0,1016

0,11S7

0,1596

0,0112

1,06

&- §rd: ;.:

Custo

Tabela 3.8: Kit de EPI - Família de Encanador ou Bombeiro Hidráulico

1

2

3

4

5

6

7

9

10

11

12

13

6

]B

ceteCãpâ

Uniforme comum (2 unidôdes) ' Cotação
27.7 

'?9

....-r9-?7

74,27

46,96

!:?e

74,67

6,33

1131,43

2262,86

565,71

565,71

14,67

73,33

377,14

146,67

1131,43

565,71

565,7 L

Et1,14

377,t4

46,1?9í.

1,3588

15,6536

6,2617

19,2 4 )t)

?6,4t1i

3,764)

1,8840

3,9134

19,159 5

21,809)

31,91351

2,1195

L99,20

SINAPI

SINAPI

SINAPI

c:taÉo

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

180

360

90

2

10

60

20

180

90

90

130

60

180

360

90

20

60

130

60

180

Luvas de raspa cano curto

Ócutos contra impacto

Protetor auricular

Cinto de segurânçâ tipo
paraquedista.

Trava quedas

:Talaberte

creme de pÍoteção solar FPS

._30.(41) . ,,..,..

: Capa impermeável

Luvas de bo.Íacha - látex -
câno cuíto

Creme de proteção solar FPS

30 (41)

otas de couro cano curto

Botas de PVC cano médio

I Capâ impermeável

I ãúi" àe ii:i,iíii tipo
' paraquedista ) -_.

2,44

78,27

1g!,..6.0

218,09

?7t.?!

2r,79

Tabela 3.9: Kit de EPI - Família de Engenheiro Civil de Obra Júnior

'.:i/hrnsal

l(-wn
1

2

ljnifoÍme comum (2 unidades) Cotação

icâpacete slNAPl

3 Botas de couro cano curto

4 ProtetoÍ auricular

5 I Óculos contrà impecto

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINÂPI

SINAPI

SINAPI

277 3A

.1,6-11

74,27

?:4

q,13

27.7,21

2L,L9

78,27

1131,43

2262,46

565,71

146,67

377,74

877,14

377,t4

1131,43

700v.

1007o

100%

30%

50%

50%

20%

20v6

0,2457

o,o012

0,1384

0,0050

0,0084

0,1696

0,0112

0,0138

46,).7.9h

1,35r.r8

26,0893

0,94 7t)

1,5a) 1

31,9852

2,1195
7

E
2, 089

.,,r',F+o
ida-6tal
,!m$sl
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,o,,,^ *. 3t\ldl

9 TÍava queda5 )

10 Talabaíte

I 1 ' UniÍorme comum (2 unidades) Cotação

SINAPI

Bolas dê courc cano curto SINAPI

90

90

Tabela 3.10: (it de EPI - FamÍlia de Encarregado de Obra

SINAPI

SINAPI

191,60

21t,09

565,71

565,77

o,0611

o,o771

o,74

72, / /30

14,5394

140,11

20%

20%

Íotâl

SINAPI - Cálculos e Parâmetros iàr ô-& í

o,o49 t

1,25

9,3651i

236,16

180

360

90

90

cêleCapa2

4

5

6

Botas d€ PVC c€no médio

Luvas d€ PVC cano hédio

foí-àdâs

Luvas de raspa cano curto

277,38

'16,31

78,27

SINAPI 46,96

Cotação 
19,99

SINAPI 14,67

SINAPI

113'1,43 100./.

2262.86 100./"

565,7'1 700/

565,71 30%

0,2452 46,2s$

0.0072 1.3s88

0,0968 18,2625

0,0249 4,6358

0,1635 30,841,

0,140.t 26,4111

0,0168 3,1,64,)

0,0100 1,8§40

o,o2t / 5)1,/)

0,1355 )\,546\)

0,1542 29,0/U'l

0,1696 I1,9r1!.

0,0112 2_),79\

36,67 30%

73,33 7lyo

377,14 1000/o

146,67 600/o

1131,43 400/0

565,7'1 40yõ

7 . Ôc1llos contra impacto

g Protetor auriculaa SINAPI

6,33 I

2,44

78,27

19't.60

10

60

20

180

90

90

Ps9
Cinto de sogurançá tipo

pâraquedisla NA

10 'Trava quêdas

11 Talabade

Crcme de proteção solar ÉPS
12 so 1+r-1

13 Capa impermeável

Rêspirador descartável sem
14 válvula

SINAPI 565,71 40vo
218,09

SINAPI '130 a17,14 s0%
277,21

SINAPI 60 377,14 20v.
21,19

SINAPI 7,33 20yr
1,82

Total

Tabela 3.11: (ít de EPI - Família de Operador de Escavadeira
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cotr4li c D€ Lrcr-r^ÇÀo

ro.r^": 31V

&ê&.'

1
I Uniforme comum (2

lunidades)

Botas de couro cano curto SINAPI

Luvas de raspa cano cuíto SINAPI

Protetor auricular

oeme àe pioieçlo sorar ris
30 (1!)

Capa impêrmeável

Óculos contra impacto

?7-.7 38

16,31

79,?7

74,67

2,9

277,2L

.?L!t9

6,33

33,42

7,42

1131,43

2262,A6

565,77

73,33

!46,67

817,t4

377,t4

377,t4

s65,71

46,22.96

1,358r1

26,0893

3t,130?

0,9420

31,9852

?,179\

1,5821

5,5706

9,3656

162,97

çã

API

Cota

cete

API

API

API

. SINAPI

. SINAPI

toovo

t00%

100%

too%

30%

50%

20%

50%

50%

20%

Total

SINAPI

180

360

90

10

20

130

60

60

90

1

o,2452

o,ool7

0,1384

0,2001

0,0050

0,1696

0,0112

0,0084

0,0295

o,o491

0,86

o

2

3

NsCâpâ

4

5

6

7

8

9

N

N

N

s

s

s

Abafador de ruídos

10
Respirádor descartáv€l sem
válvula

Tabela 3.12: r(it de EPI - Fâmília de Pedreiro

1

2

' Uniforme comum

. -(-2-unidade5)

lCápâcete

9 Protetor auricular

10
Cinto de segurança
tipo paraquedistâ

11 Trâva quedas

t2

Cotação

SINAPI

z7!'3!

16,31

Botas de couro

99.n9-.!!.!:!9,........ .. .... .

Botas de PVC cano
médio

Luvas de borracha -

látex - cano curto

Luvas de râspa cano
curto

óculos contra
impacto

Respirador
descartávelsem
válvulâ

7.8,?1

46,96

1,se-

74,67

6,33

1131,43

2762,46

565,71

565,71

74,67

377,t4

L46,67

1131,43

565,71

565,71

877,74

46,2296

1,3588

15,6536

6,261L

19,)4 
^)

26,4111

3,1642

1.8, /311

1,8840

3,91:14

19,1595

21,8092

31,9852

7,82

180

360

t?

90

2

10

60

1

20

180

90

90

130

roo%

700%

600/.

40%

30%

70%

700%

40%

60%

30%

30v.

30%

50%

o,2.452

o,oo ) 2

0,0830

0,0332

0,1021

0,1401

0,0168

0,0993

0,0100

0,0208

0,1016

0,1157

0,1696

:
4

5

6

7

:l*'l
SINAPI

LOtaçao

SINAPI

SINAPI

SINAPI.

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

.2,!1..

74,27

191,60

218,09

277,21

8

Tâlâbarte

: Creme de proteção

r solar FPS 30 (41)
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colala s^o b[ LrcrTÂÇÃo

rot.,a x.- 31v
ü.d&s

2,1195

:r:,,,ç!t!q.
rl;:Miiíial
l,'i'ts:líê,

14 Capa impermeável

15

11

t2

13

14

Uniforme comum (2

unidâdes)

l-uvas de borracha - látex -

cano curto

Avental de PVC

Protetor auricular

Cinto de segurania tipo
pâraquedistâ

Trava quedas

Óculos contra impacto

Respirador descartável sern
, válvulã

MásceÍâ semifaclal com 1

filtro

Filtro para máscara semifaci

' Cotação

Cotação

SINAPI

SINAPI

, 
t*"': 

:

"r :::l::11
.SINAPI

SINAPI :

SINAPI

$gffi. c,,to
ffib aainsat

ffifu n*-e'

0,1696

o,ot72

t,73

31,98 ',.1

2,1195

l25,St

Luvas de PVC cano
médio foÍradas

50

10

20%

30%

Total

SINAPI

Cgtação

2L,L9

19,99

377,14

73,33

0,0112

0,0818

L,24

15,4701

233,3s

Tabela 3.13: Kit de EPI - Família de Pintor

277 3A

16,31

74,27

4,99

27,90

6,33

1E0

360

90

2

15

50

1

r20

10

20

180

90

90

130

1

2 rCapacete

3 Botâs de couro cano cuno

NA

NA

P

P

1,82

33,90

.?..1,9q

2,44

78,27

't 91,60

218,09

LL31,43

7262,86

565,71

14,67

110,00

377,t4

7,33

754,29

73,33

146,67

1131,43

565,7t

565,71

411,t4

377,r4

0,2452

0,o012

0,1384

o,3402

o,2536

0,0168

o,t242

o,o225

0,1493

0,0100

0,0208

0,1016

0,115 /

46,2.?9b

1,35811

26,0893

64,156/

41,8282

3,164 )

23,4141

4,23 / \

28,1569

1,8840

3,9 i.1.1

19,1595

21,8092

277,21

100%

!oo%

100%

700%

700%

700%

50%

50%

50%

60/o

30%

30%

30%

50%

20%

Tot.l

CotaÉo4

5

6

7

8

9

APINs

Íalabarte

cíeme àe proteção solar FPS

30 (41)

15 ; Capa impermeável

Uniforme comum

21,19

Tabela 3.14: (it de EPI - FâmÍlia de Servente de Obra

NAP

NAP

st

sl

çqlto
Itiiàln$al

,{Et/,lnês}

60

1 l(2 unidades)
cotação

27? 3a
1E0 1131,43 L00% 0,2452 46,?29Í,

10

I
:l

{

"l

ii
,|,

1



SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

16,31

78,27

46,96

too%

10%

30%

10%

20%

50%

70%

70%

30%

20%

30%

30%

30%

50%

20%

Total

d

100%

to1%

40%

60%

100%

100%

100%

100%

L0%

Á,

t,

5

6

1

8

:9

:10

15

7

8

9

COi:::4C D€ LrcITAçÃO

i-rL,rrk: r-lt0V

SINAPI - Cálculos e Parâmetros 1&â;,r*- .i

I r Botas dê couro
:. . ceno curto

Botas de PVC

câno médio

NAP

NAP

2 Capacete

.ç.elo !!.1!o
óculos contra
irpactg .. ..,.
Rêspirador
descartável sem

válvula

Protetor auricular

I Luvas de PVC

cano médio
Íorridas
Luvas de borGcha
- látex - cano

9yrto
I Luvas de raspa

11 SINAPI

SINAPI

13 I Trava quedas SINAPI

14 Talabartê SINAPI

2262,86

565,71

565,71

36,67

14,67

377,t4

1,11

146,67

565,71

1131,43

565,11

s65,71

aú,r4

377,r4

0,oo12

0,0968

o,0249

0,1636

0,0680

0,1000

0,0117

0,1738

0,0050

0,0118

0,0208

0,1016

0,115 /

0,1696

0,0112

1,33

1,3588

14,2.6? 5

4,695r1

30,841,

12,831.]

18,8651

),)1\O

32,) /96

0,9420

2,?)Ít)

1,9134

'19,1 595

21,8091

31,98S2

2,7195

25O,24

st

st

360

90

90

r cotação

Cotação

19,99

74,27

5

2
4,99

14,6?

9:11

7,82

?,11

33,42

10

60

J.

20

90

180

90

90

130

60

NAP

NAP

s

sl

L2

16

AbaÍador de
ruÍdos

Cinto dc
segurança tipo
paraquedista

Cíeme de
píoteção solar
rPs 30 (41)

1s!90

218,09

lCapa
iimpermeável

277,21

2L,L9

Tabela 3.15: (it de EPI - Família de Soldador

,1

l2
'3

Uniforme comum (2

unidades) - ....
Capacete

Eotas de càuro cano
curto

Botas de PVC cano médio

Luvas de raspa cano cuíto

Aventâl de raspa

'-"nr"r 
d" r::!1........

Perneires de raspa

Óculos contra impacto

Cotâção

SINAPI

180

360

277,34

16,31

7E,27

46,96

14,67

48,43

32,6L

42,99

6,33

1131,43

2262,86

56s,7L

565,71

73,33

188,57

565,71

188,57

377,!4

46,2?)tt

1,358r.1

10,4 t\ l
9,.t9I (,

3 t, t30)

44,4) 5 )

10,8708

Q,989 /

i *a,.},t .::.:,,a.:ffi:,,!w
t§/h)

0,2457

o,ool?

0,0553

0,0498

0,2001

't.,":,. .

rll,,,'3qsto
iiriiriiànsat

1[§7mcs]

90

90

10

30

4

5

6

SINAPI

SINAPI

SINAPI

'SiNAPI

90

30clP93:

SINAPI 60

0,2568

0,0576

o,22AO

0,0017 ,l l b''l
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tOLhA x .- {,1"a

,M
'::.ffiÉ?l
{fÉ/Éits}

10 Protetor faciâl de acrílico

11 óculos de soldãBem

Cotação, M,20

Cotação I 77,99

srNAPt I 44,02

SINAPI

scara de solda8êm

, Respirador descartável
sem válvula

Máscara semifâcial com 1

filtro
'Filtro para máscara
, semifacial

ProtetoÍ auricular

Cinto de segurança tipo
paraquedista

TÍava quedas

tTalabarte

I Creme de protêção solar

: FPs 30.(41)_... ..., _.

27 I Capa impermeável

377,t4

.1131,43

2262,86

7,33

754,29

73,33

t46,67

1131,43

565,71

565,71

AL1,L4

377,t4

2,?na

0,8995

1,834.i

9,3656

6,) )9.)

28,1S69

1,8840

3,9134

19,1595

2t,aog)

31,9852

?,\195

311,47

;Má

60

180

360

1

120

10

20

180

90

90

130

60

0,011t

0,0048

0,009/

o,o49 /

0,0360

0,1493

0,0100

0,0208

0,1016

o,1157

0,1696

0,0112

L,79

Cotação

Cotação

SINAPI

7,82

33,90

21,90

2,44

74,27

_19.1160

218,09

70%

30%

50%

20%

80%

50%

60%

30%

30v.

10%

50%

20%

Total

72

13

14

15

16

77

18

19

SINAPI
ii
SINAPI

SINAPI

20

2

SINAPI

SINAPI

277,21

Tabela 3.16: ,(rt de EPI - tamília de Topógrafo

277,38

27,79

''ôústo

iiiá',
l$/mê

I

sl

1
. Uniforme comum
l(2 unidadês)

: Capacete

ãoCotaç

SINAPI

180

360

90

10

60

20

130

60

SINAPI

SINAPI

stNAPl..

SlNAPIr
:...

SINAPI

,,*or, '

74,67

6,33

2,44

271,2r

2!,19

1131,43

2262,A6

565,7t

377,t4

146,67

477,L4

377,t4

100%

100%

100%

60%

50%

30%

s0%

20%

Totâl

0,2452

o,oo12

0,1384

0,1201

0,0084

0,0050

0,1696

0,0112

o,7t

46,?)96

1,3588

26,089J

1),6f81

1, s821

o,94)0

I1, !ilr !,

2,119 !
1!2,94

1!,31

78,27
Botas de couro

3

4

5

6

7

8

côno curto
Luvas de raspa

cano curto
I Óculos contra
: impãcto

I Protetor auricular

Creme de proteção
solar FPS 30 (41)

Capa impermeável

62
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Topó8ÍaÍo

L48,O4

269,97

226,47

799,20

740,23

236,16

762,97

233,35

325,51

250,24

337,41

132,94

e*d.ii;

Tabela 3.17: Custos Totais de EPI - Famílias de Mão de Obra

1 Almoxarife 0,79

1,43

L,ZO

1,06

o,74

t,25

0,86

t,z4

7,13

L,79

o,71

3

4

I
6

7

8.

9

10

11.

L2

Cârplnteiro_.deForma 
.

Eletricista

Encanador ou Bombeiro Hidráulico

EnEenheiro 
_civil 

de ObÍa lúnior

EncarreBado Gerãl de Obras

operador de. Escavadeira 
.

19d,",.,.P.. _..

I.Pintol_. ......_..

Servente de Obías

soldâdor

3.5 FerÍamentas

O cálculo do custo com Íerramentas segue a mesma metodologia utilizada para o cálculo do

custo com EPl. A partir das Coze famílias de mão de obra foi realizado o levantamcnto das

ferramentas necessárias para cada atividade profissional, considerando o custo, a vida útil e,r

frequência de uso.

Os preços dos insumos de ferramentas são igualmente provenientes do SINAPI ou dc cotaçã (l

no mercado.

Os custos de ferramentâs, para cada categoria profissional, correspondem ao somatório do.,

custos horários e mensais obtidos para cadâ insumo. Esses custos no SINAPI são represcntados orrL

cada família de mão de obra por insumos, com códigos próprios e descrições como, no caso d,l

Família de Almoxarife, "FEf{RAMENTAS - FAM[LtA ALMOXARTFE - HORTSTA (ENCARCOT)

COMPLEMENTARES COLETADO CAI)(A)" E "FERRAMENTAS - FAMÍLIA DE ALMOXARIFI

MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)".

A atualização dos custcis de ferramentas é realizada por ocasião da revisão de valores do.

encargos complementares decorrentes das alterâções de convenções coletivas

6\

i:i
'r,i,r'
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SINAPI - Cálculos e Parâmetros t Ã6;l

As tabelas 3.18 a 3.29 fornecem os custos horários e mensais de ferramentas tant()

detalhado quanto total para cada uma das doze famílias de mão de obra, e a Tabela 3.30 apresent;r

os custos totais para as doze famílias.

Tabela 3.18: l(it de Ferramentas - Família de Almoxarife

+ffié§ffii'
W)

,a"tiil.!:,iri,,, . .,r1,.. ..

áffih. crirto
Effio uánsat

ffii Ga/*e'
:r:::i::i t-r.r.r I r..:.1

Írena1

2

3

4

Estilete 18 mm

Esquadro 90'x 30 cm (12")

Prumo de Parede

99Fçi9
SINAPI

SINAPI

30

360

360

22,62,86

188,57

2262,46

2262,46

s0%

40%

20%

20./"

Total

0,0044

0,0456

0,0032

0,0046

0,06

0,878/

8,6025

0,59 /1

o,8611

10,89

19,89 360

] SINAPI :

2L,5t

35,83

ir,et

Tabela 3.19: (it de Fêrramentas - Família de Carpinteiro de Formas

Furadeira de impacto U2" -
600w

cotação1

4

5

6

7

;

19
L1

72

13

14

15

2L,51

60,63

35,83

22,90

29,90

720

360

360

90

180

90

90

180

360

2

30

360

360

360

180

2.....,.-c-" p9.1,",:P:1o Íápido 1t'
3 Trena

' Martelo de pedreiro - 1 corte -
I cabo 20 cm - 1/2 kg

398,99

:l!'77
19,89

60,43

2t,90

39,90

59,90

43,31

113,91

2,85

4525,77

2262,46

2262,46

s6s,71

7737,43

565,77

s65,77

1131,43

2262,46

74,67

188,57

2262,46

2262,46

2262,46

1131,43

o,0441

0,0148

0,0070

0,o148

0,0097

0,0353

0,0318

o,oot I

0,0201

0,1555

0,0570

0,0080

0,0079

0,0051

0,0106

0,49

4,17? )

2.,194',|

1,37 É,0

14,700)

1,8250

6,6499

5,9901r

1,441t,

3,)9/O

2.9,3 t41

10,/sl1

1,51s6

1,49 )Íl

o,95,;.1

1,99.r i
92,26

Martelo de bor.achâ
'. 

iiivet ae uoiÁã - atuminü - ss
rcm

Cotação

Cotação

Cotação ,

cotâção

Cotação

, Cotação

SINAPI

50%

30%

ao%

70%

50vo

50%

30%

20%

400/0

ao%

50%

to%

50%

so%

40%

Total

- SerÍote 20

r Alicate diagonal para corte
I rênte 6"

-Kit 
Chave de.Fenda e Ptrillips

Lápis de carpinteiro

Estilete 18 mm

Régua de Alumínio - 2m

I Esquadro 90' x 30 cm (12")

Riscador com pontã de videa

Foímâo chânÍÍado 1"

Cotação

Cd_ação

SINAPI

SINAPI

I SINAPI :

Cotação

Cotação

64

,Gô*o

r1!!Sret
lÍ6lniês)



Corra5r. 
L,-o L,C,rni,n

,r, . ,,_- _ 
alU{ {
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Tabêla 3.20: (it de Ferramentas - Família de Eletricista

tiiiCúiJlD

::lüii&t
r.(d$/mêsl

4

Bolsa de lona pãrâ Íêrrementas
40x30x20cm

2 : Alicate ProfissionalS"

Alicate de Eico Longo de 6"

Alicate diagonal paÍa cone
rente 6"

1

3

5 Arco de serra

6 I Alicate Climpador

Kit Chave de Fenda e Phillips

stNAPt 278,55

Cotação 38,16

Cotação, 29,18

stNAPt 43,3L

cotação 30,82

Cotação 
.48,90

Cotação . 113,91

Cotação 1131,43

100%

30%

30%

30%

20%

30%

40%

30%

30%

30%

10vo

20%

20%

30%

20%

20%

50%

10%

30v.

20%

20%

20%

50%

20%

30%

Total

46,4).55

1,9080

1,4590

?,1654

?,o54 /

),445A

3,19ta

4,)465

3,5750

1,8480

1,7 810

0, /150

1,3650

1,4450

1,5530

3,37 49

o,828t

24,7)\3

6,4518

1,1300

0, /300

4,t804

34,9 t43

4,9800

2,1190

159,7l

.. Cústo

tiiÍú'!iêl
ilBs/iiiês

84,93

77,50

J6,e6

25,62

180

180

180

180

90

180

360

180

180

180

180

360

360

180

1!9

720

360

360

39.

189

199

30

180

30

1t0

360

1131,43

1131,43

1131,43

1131,43

565,7L

1t3t,43

2262,86

1131,43

LBT,43

1131,43

0,2a62

0,0101

o,0077

0,0115

0,0109

0,0130

0,0201

0,0225

0,0190

0,0098

0,0068

0,0038

o,oo72

o,oo11

0,0082

o,o116

0,0044

o,1219

o,o342

0,0060

0,0039

0,0253

0,185s

o,0264

o,0112

0,t6

I
I
9

10

11

72

13

L,l

15

16

17

18

19

20

27

22

i 2 I Arco de serra

Decapâdor dê fio

Alicate de pressão 11"

: Chave inglesa 6"

iJogo de ihave allen estreia ou
hexagonal

Dtector de tensao

Allcate 
.'amperímetro

Limâ redonda 8

I Ferío de soldâ

: FuÍadeíra de impacto 1/2" -

1.690ry...

I Tíêne

I Lixadêiía elétrica angular

Estilete 18 mm

Joto de serra copo

Martelo de borracha

Ponteiro aço liso 3/4" x 10"

Escada de abrir

TalhadeiÍa aço.chato 10"

Lima quadrada 8"

6-42mm

Cotação

SINÁPI

Cotação

Cotação

' Cotação l

Cotação

Cotação

r Cotação l

Cotação

SINAPI

, :,1Ált r

CotaÉo

I Cotâção I

Cotação

SINAPI

Cotação

Cotação

42,90 2262,86

2262,8ô

1131,43

1131,43

4525,7t

2262,86

2262,46

188,57

1131,43

1131,43

188,57

1131,43

188,57

1131,43

81,90

28,90

!6,?e

398,99

19,89

965,02

.2L,5L

33,90

2L,90

23,90

23

24

25

419,69

24,90.

42,38

1

Tabela 3.21: (it de Ferramentas - Família de Encanador ou Bombeiro Hidráulico

I CoÉa-tubos com capacidade de

7,
" 

rj')Cotação

CotaÇão

46,90

30,82 90

2262,46

565,71

300Á

10%

0,0062

0,0163 3,05.'

(;,
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COI'J:'J, C DE LICITA'.1 O

to'n * tlo5V

t*;*,{ül; ... ,

ffiffi#H''
4

3 Châve de Brifo de 24"

Cheve fitâ 19 X 22

th",u inqli:l.,l::. 
.

Chave inglesâ 10"

furadeira de impacto 1/2" -

999W r
Maçarico de solda

Trenê

, ilira a" uâir'i- iir.r"i" - i!.
cm

Marreta 1/2 kg

, Lixadeira elétrica angulâr 7" -

2.200 w
Linha de Pedreiro 10Om

1131,43

1131,43

1131,43

1131,43

4525,71

2262,46

1262,46

565,71

565,71

4525,7t

51,33

2262,86

188,57

4525,7r

0,0253

0,0037

0,0178

0,0101

0,0176

0,0120

0,0044

0,0353

0,0121

0,0640

0,0481

0,0080

0,0264

0,0070

0,32

4,/ l70

0,696 /

3,35:r6

1,49\ t

3,3) 4'

2,264)

0,a)a/

6,6499

2,2880

1),46)6

9,O t )A

1,515 b

4,980(r

1,3)\o

59,24

Cotação

Cotaçâo

Cotâção

Cotação

Cotação

SINAPI

Cotação

Cotaçâo

Cotação

SINAPI

SINAPI

SINAPI

Cotaçâo

Cotação

Cotação

Cotação

s:s,12

20,90

100,61

56,87

180

189

180

180

720

350

360

90

90

720

7

360

30

720

360

360

360

30%

20%

20%

20%

20/o

20%

50%

50%

20%

30%

20%

30%

z0%

20%

Total

:
6

1

I
9

10

11

12

13

L4

16

398,99

135,86

19,89

39,90

14,32

965,O2

L2,35

60,63Réguade Alumínio - 2m

Tãlhadeira ôço chato 10"

Torno/morsa de bancadâ
número 4

24,90

159,00

Tabela 3.22: l(it de Ferramentas - Família de Engenheiro civil de obra Júnior

2 Esquadro 90'x 30 cm (12")

3 Prumo de Pãrede

Cotação

SINAPI

SINAPI

1s,8s

35,83

57,67

2262,86

2262,A6

2262,46

50%

20v.

20%

Total

1 . Tíena

Trenâ

rui.i"ro àe uô.i".rrà piãiá +so I

c-

*;ir*o
ffirâib
1ffirl

;s*{É
&ffido*firili)

19,89

35,83

5t,61

0,01

.r,, Custo
i::Mensat

'(íS/mêsl

360

360

360

2,29

Tabela 3.23: l(it de Ferramentas - Família de Encarregado Geral de Obras

,.,.,ç95.to
l,tMÊnsat
'I[5/mês]

1

2

l(íl

lsÍl

66

19,89

2L,90

360

180

2262,A6

1131,43

80%

200/o

19,89

21,90

r:iii,
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ls
l6
i7

Nível de bolha - alumínio - 35

9T
Prumo de Parede

39,90 . 90

35,83

2,AS

360

, 360

:z

565,71

2262,86

2262,86

2262,46

t4,67

20%

30%

30%

20%

30%

Totel

39,90

57,61

45,32

35,83

2,85

0,11

90

360

160

360

2

74,73

SINAPI : s7,67

Prumo de cêntro (

Esquadro 90'x 30 cm (12")

Lápis de carpinteiro

SINAPI

SINAPI

s,32

Tabela 3.24: Kjt'de Ferramentas - Família de Operador de Escavadeira

Família sem ferramentãs alocadas

Tabela 3.25: /<it de Ferramentas - Família de Pedreiro

,1'
2

3l
4)

l7 rSlNAP|

565,71

565,71

565,77

188,57

2262,86

565,71

2262,86

2262,46

565,71

2262,86

2262,86

51,33

t4,67

51,33

188,57

188,57

565,7L

22,60

22,s6

22,56

22,90

0,0044

0,0564

0,0107

0,0047

0,0010

0,0068

0,0060

0,0722

0,1820

0,0316

0,0190

0,0198

0,0182

0,0320

5 Trena

Régua de Alumínio - 2m (

Esquadro 90'

Mangueira de Nível - 20m

Cotação 19,89

colher de Pedreiro ne 9 r, Cotação : 22,60

Desempenadeira Aço Lisa . I SINAPI I 22,56

Desempenadeiía Aço Dentadã I SINAPI I 22,56

Desempênâdeira de madeira Cotação 22,90

5ü'/.

20%

20%

70%

so%

80%

40%

300/.

10%

30%

10%

30%

30%

30%

7s%

L5./"

30%

30./"

90

90

90

30

o,a)a l

10,6399

2,0?09

0,8957

0,1896

1,2971

1,|J)9

13,6081

34,324.J

5,9510

3,51.150

3, /35r)

3,4120

6,0420

60,63

35,83

90

90

90

19
369

90

369

1!9
90

360

Nível de bolha - alumínio - 35
I Cotação 39,90

cm

x3o .:' StNAPt

. SrNAPr I 1,90. ::at .. . ....). .

: rumo de Parede jai srNAPr I 51,67

stNAPt r 12,35

Cotãção :

LOtAçaO

11 : Prumo de Centro r.lMll 45,32 :

72 Linha de Pedreiro 100m

...ll., iB':h" 
d" E:l:T.:..

' 14 I Trincha

360

7

2

7

30

30

90

9:so
5,40

Cotação, 23,90

Cotação. 24,90

Ponteiro aço liso 3/4" x 10"

LOtâçao 34,32

fr"-'cotução; 
oo,+: 90 565,7r

3

4

: Cotação

::l:;::l::: : :' :::.. :.. .

illir&,Sq::r,,.

ffisai,:
.iil§§â.,

8

9

10

77
Mãrreta 1/2 kg - cabo de
madêirá

18
cabo 20 cn - Llzl§,
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19

20

2L

22

5

6

7

I

9

10

11

72

13

14

15

77

19

20

Martelo de borracha preto
450 g

Lápls de carpinteiro

Caírinho de Mão

Balde 10 L

i Cotação 180

2

180

30

Tabelâ 3.26: (it de Ferramentas - Família de Pintor

Cotação

SINAPI

SINAPI

2t,90

2,85

225,42

72,84

1131,43

14,67

113r,43

188,57

20%

20%

100%

L00%

Total

0,0039

0,0389

0,1992

0,0681

0,t4

0, /300

t,1)a\

31,569 /

17.,8)6)

155,21

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

419,69

1188,58

22,55

E,30

1131,43

2262,86

188,57

188,57

144,57

188,57

188,57

18a,57

2262,86

2262,86

377,74

22,00

188,57

1508,57

188,57

110,00

188,57

188,s7

377,14

44,OO

0,1113

0,1576

o,04t8

0,0088

o,0239

0,0479

0,0416

0,0226

0,0353

0,1.279

0,0067

0,0861

o,oz28

0,0005

0,0513

o,L226

0,0681

0,0196

0,0470

0,0349

. Cuío
:iiensal
'(É$/.ctt

. çusto
íensal
(RS/mêsl

20,9U41,

29, /14.1

9,0190

1,6595

4,5L).1

I,O),1)

/,8J5!

4,26a I

6,6498

24,1)5 )

7,)'.tblt

L6,)316

4,3017

0,1000

9,6684

2.3,12 \5

11 .83Í, )

3,68Íi 1

8,?,r t t

1

2

3

4

Escada de abrir, com 2 x 8

detraus (2,40m)

Escada de marinhêiro em
duíelumínio, extenslvel -,
Espátulâ de aço inox 10 cm
cabo de madeira

22,56

180

360

30

30

30

30

30

30

360

360

60

3

30

240

30

15

30

30

60

6

30%

30%

40%

20%

20%

40%

1ovr

20%

20%

30%

20%

20%

zo%

50%

50%

50%

100%

15%

350/o

3s%

Espátula PVC lisa (tamanho
médio)

st

5l

Cot

l

SINAP

Cotaçã

SINAP

NA

NA

P

P

Desempenadeira Aço Dentada'

Desempenadeirã Aço Lisa ll

Desempenadeira paÍa Lixa 
-.:.

Desempenadeirâ PVC (tâmanhô
médio)

turedeira de impacto 1/2" -
600w

Lixadeiía elétricâ angular 7" -

2.200 w - 5.000 RPM - 220 V

€scova de aço, com cabo, 4x15
Íileiras de ceÍdas

Fita adesiva (crepe) 25 mm x 50
m Reí. 3M ou similar

Estilete 18 mm

16 Thinn€r / Atuarrás (51)

Lonâ plástlca preta - 4, 1@ T - S,tnp,tz K8

l:l9T ,.';,:'l|'|l

o

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

iSINAPI

Cotação

22,56

26,12

2r,34

398,99

965,02

12,56

9,47

21,51

1,60

79,34

26,98

12,84

10,54

50,62

4,39

açã

Balde 10 L

Bandeia dê pintura

Misturador de tinta 100 mm )1

60 cm ....... :
Pincelchato 1" cerdas
sintéticas pretas

SINAPI

68

Coteção
6

à:

.!
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coFr-" 3do bE LlctTÂçÃo
qs8.{,

f Or h.1 h:

27
'Trincha 2" cerdas sintéticas
:prêtas

r.r!"..-'..litl

t&E*il:,
!refÍê')

0,0145

0,3514

0,0638

1,68

12,O29Í)

17t,21

l.ril§,gtr'i '
i ri:ü,1ên3al

iii$,íneo

0,0626

o,t692

0,0763

0,0268

0,0557

0,0641

11,8049

3L,9420

14,3840

5,05 / r.

10,5099

12,O 19 L

2,7)97

66,?68)

6

6APINs

s

Cotação l t'::
37,22

44,00

44,00

3ívo

20%

20%

20%

20%

70%

10%

20%

200/.

Total

22
Rolo de lã de carneiro 23 cm c/
câbo

umâ po

umâ po

25 : Extensor de cãbo dê rolo 2 m

26
Compressor de ar profissionali
10 pés - 110 L

liésteí 15

liéster9 cm

NAPI t6,74

Cotâçâo I 5,90

6

6

44,OO

44,cio

188,57

4525,71

1131,43

2262,86

t131,43

Cotâção 52,55 30
.'....'-,,,...''.--'.,-.'.'.'--..i'.'''..'',

Cotação i 2E99,00 720

27

29

Kit para compressor de ar com
5 pêças

Cotaçâ

açãCot

o 75 180

28 lancim individual 3976,12 r 360 i

360,90 I 180 .
i Corda de bombêiro 12 mm êm

I nylon

SINAPI

1 ; Ponte.... t .-...-..-

f abela 3.27: Kit de Ferramentas - Família de Servente de Obras

2 , TalhadeiÍa aço chato 10" I Cota

iro aço liso 3/4" x 10" . Cotâção
?1:."o
24,90

188,5730

30

903

4

. Marreta 1/2 kg - cabo de
:mâdeiÍâ

:Pá quadrada com cabo de
lmâdeirãêmY-71cm

5 : Carrinho de Mão

34,32

Cotação 39,90 t20

srNAPr I 225,42 1180

Cotação: 1448,99 360

30%

30%

30%

80%

40%

40%

700%

20%

20%

20%

40%

40%

Íotâl

0,0380

0,0396

0,0182

o,0423

0,0797

o,256L

0,0681

0,0067180

90

90

0,02L2

0,0109

180

180

188,57

565,7L

754,29

1131,43

2262,46

1,7699

1,4699

3,43)O

1,9199

75,02 t9

çaoCota

6

7

; carrinho Plâtaforma em
madêira 1500 x 800 mm
Câpâcidade: 600 kg

Balde 10 L

Alicãte Profissional 8"

Serrote 20

stNAPt I 12,84 30

t8

9

10 Arco de serra i Cotação 30,82 l

Martelo de borracha pÍeto
450 g Cotação 21,90

188,57

1731,43

565,1L

565,71

1131,43

1131,43

48,29.13

72,816?

1,2 t20

3,993.J

2,O54 t

1,4600

3,122E

114,'tZ

Cotação i 38,16

Cotação 59,90

lu
472

t.__.

Enxada Estreita
': , -----"--,'
tCotação 55,84 a

0,0071

0,0197

0,59

(; ll

23

24
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Tabela 3.28: (it de Ferramentas - Família de Soldador

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

1:

16

77

18

r Martelo plcador de solda

.i c,om cabo de madeka
lTalhadeira com punho de
' proteção 22 x 225 mm

Alicâte Climpador

I EsquadÍo para solda de
I alumínio 65mm

. óiiàpo ae apená iàpiao

1C:: .

Alicâte de pressão 11"

Alicate de pressão para solda
tipo.U,
Alicate de pressão para solda
de chepe 18

Alicate diatonal para corte
rente 6"
Alicate para anéis de pistão

cr-pacidade 50-100-m m.

Chave inglesa 15"

SeladoÍ horizontal para fita
i de aço 1"

I Eolsa de lonà para
:feríamentas
*."iiiÉào"ii" Àniur",
Elétrica, diâmetro do disco

.7"1180mm)
cavalete de ferro

SINAPI I 936,01 360

Cotação: 186,94 360

SrNAPr 1086,13 720

oCotaçã

Cotação

SINAPI

Cotação

Cotação

SINAPI

49,90 1131,43

LL1t,43

1131,43

2262,86

1131,43

1131,43

1131,43

1131,43

1131,43

1131,43

1131,43

1131,43

1131,43

2262,86

2262,86

4525,7L

2262,86

22,00

20%

20%

50yo

40%

10%

30%

30%

30%

10%

30%

20%

100%

50%

50%

70%

70%

20%

Totâl

30%

30%

30%

30v.

o,o176

0,0059

0,0086

0,0530

0,0395

0,0190

0,0209

0,0337

0,0115

o,o271

o,o261

0,0985

o,2462

3,3266

1,1? 16

1,6100

9,9958

I,4549

3,5 t 50

3,9.J.19

6,35-ll

2,1654

5,1088

5,030!

18,5 )\)

46,4) \\

33,65

48,90

239,90

LLL,77

7t,s0

78,68

L27,Oa

43,31

102,18

100,61

557,26

274,55

1E0

1E0

1E0

360

180

189

180

1E0

180

180

180

180

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI ;

Cotação :

180

s

s

NAPI

NAPI

lnversor de solda
monofásico 160 A, Potência
de 4500W, 0,1680 31,6t?,/

0,2068

0,0413

39,0002

I,laa9

0,0420

0,1656

L,L7

1,92.49

31,715\

232,31

0,0026

0,00s8

0,0583

0,0010

Maçarico de Solda

Pasta p/ limpeza

Trena

Mertelo de borrecha preto 45O

s

Lápis de carpinteiro_

Mãngueira de Nível - 20m

srNAPr ' 135,86
... , . ,...... ,: ............ .

Cotação: 18,22

cotação

Cotâção

Cotâção

SINAPI

360

3

Tabela 3.29: í(it de Ferramentas - FamÍlia de Topógrafo

1

2

3

4

:i1ffi!
,'
tü§iíltiês

70

19,89

2t,90

2,85

1,90

360

180

2

90

2262,86

1131,43

74,67

565,7t

o,49 / )

1,095Í)

10,99,)8

0,I rJ96
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Tabela 3.30: Custos Totais de Ferramentas - Famílias de Mão de Obra

7

2

3

4

6

7

I
9

10

11

L2

Almoxarife

CaÍpinteiro de Forma

Eletricistâ

Encanador ou Bombeiro Hidráulico

Engenheiro Civil de Obra rúnior

Encârregâdo-Gerâl de Obrâs

Operad-or dê.Escavadeira

Pedreiío

P rtor

S€ryente de Obras

Soldador

Topógrafo

0,06

o,49

0,86

o,32

0,01

0,11

10,89

92,26

159,71

s9,24

18,73

0,84

1,68

0,59

r,r7

0,08

155,27

111,21

774,72

232,31

!2,77

3,6 Exames Médicos

As empresas são obrigaCas a custear exames médicos obrigatórios (admissionais, pcriódrco,

e demissionais) de seus empregados, conforme exigência da CLT e regulamentação da NR ,

(Programa de Controle Médico'de Saúde Ocupacional).

A metodologia empregada para estabelecer o custo unitário dos exames médicos utiliza .r,

tabelas dos SECONCI de cada localidade ou a tabela referencial da AMB - Associação Médica

Bresileira. Para definir o número de exames é considerada a rotatividade da mão de obra por

localidade (fonte CAGED, tamhém adotada nos Encargos Sociais do SINAPI) e o número de hora..

efetivamente trabalhadas nesse período.

O custo dos exames ÍÍiédicos pesquisado no mercado é dividido pelas horas efetivamcnt(,

trabalhadas no período pare determinar o custo horário de exames. Na Tabela 3.31 constam conrir

exemplo, os custos .o, 
"rarô, 

em São Paulo.

72
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Tabela 3.31: Exames - Localidade São Paulo

1 Exame clínico

3 RX digital de tórax (OlT)

5 Eletrocardio8ramã(ECG)

xxxx x

x x

x

TOTAL

5 267,06

t,::,,,1.::;,:.:;:,1,:t,;,:t,',.2?1;Y

2 107,78

1.335,3
0

1.772,t
.6
274,37

2.4tO,15

2.470,L5

2.470,15

2.470.15

2.41O,15

2.470,15

l§r

0,541

0,475

0,08/

0,150

o,0 i9

0,006

L,317

:all:_itili::.iri'rr:.rr .r i:.. . ri,:t .,'rr.370,98 r 170,98

t94,LL

,. 75:;79

L94,L1

15,19

Nota: Valores obtidos eín 17/2o?3

O custo de exames é coiiSiderado o mesmo para todas as categorias proÍissionais. Estcs itcns

são representados por um insumo, código 37372 - EXAMES (ENCARGOS COM PLEM ENTAR t.S). Os

valores variam conforme a localidade, em decorrência dos diferentes índices de rotatividade da mão

de obra e custo unitário dos exames.

1
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3.7 Seguros de Vida

A metodologia aqui utilizada considera o custo com Seguro de Vlda e Acidentes Pcssoait,

conforme previsto nas CCT, tendo a apólice vigência de 1 ano.

Cabe observar que este item trata dos seguros de vida em grupo e contra acidentos d,.:

trabalho, previstos nas CCT e patrocinados pelos empregadores, e não deve ser confundido com i
seguro contra acidentes de trahalho previsto no Grupo A dos Encargos Sociais. O seguro previsto no

Grupo A, à alíquota de 3%, é definido nas leis federals 8.212/9L (Artigo 22 - inciso ll) e a.213191

(Artigos 57 e 58) e trata de contribuição a cargo da empresa e destinada à Seguridade Social a título

de custeio do seguro social acidentário e do financiamento do benefício de aposentadoria espocial,

variando a menor na medida em que a empresa comprove redução de acidentes do trabalho r',

consequentemente, a realização de investimentos na área de prevenção acidentária

A cotação realizada leva em consideração a opção de Seguro Capital Global para emprcsa n()

ramo de Engenharia/Arquitetuia com 100 empregados, sediada em Brasília. Para a definição dt.,

valor do Capital Segurado parâ cede Cobertura, adotou-se o valor médio previsto nas CCTs das 2l

capitais. Constatado que o culto do seguro tem pouco impacto nos Encargos Complementarcs .:

que a variação máxima desse cúito é da ordem de 20% a 30%, quando levada em conta as difercntcs

expectativas de vida e a diversidade de cláusulas existentes nas CCT das demais capitais brasilcira5

optou-se por nacionalizar o vâÍor cotado em Brasília. Anteriormente o valor era obtido através d,r

mediana de três cotações, entietanto pela dificuldade encontrada pare obtê-las, a parlir dc 7O?-)

optou-se por utilizar cotação ok tida através da Caixa Seguridade.

Tabela 3.32: Seguros - Preço de Brasília Nacionalizado

Vida/ Acldentes de -

Trabalho

ir§:§,ijiihomtr'.,

R5 7,31 1mês

Nota: Valores obtidos em 7712023

Rs 0,04

Rs. o,o4

74
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Dessa forma, o custo de Seguro de Vida e Acidentes Pessoais e considerado o mesmo par;i

todas as categorias profissionais e para todas as localidades2, sendo representado por dois insumos,

códigos 37373 - SEGURO (ENCARGOS COMPLEMENTARES - Horista) e 40864 - SEGURO (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - Mensalista).

3.8 Curso de Capacitação

A segurança e a saúdê do trabalho na área da construção civil baseiam-se em Norma\

Regulamentadoras descritas na Portaria 3274/78 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTt').

As Normas Regulamentadoras (NR) devem ser cumpridas obrigatoriamente pelas emprcsas

privadas e públicas e pelos órgãos públicos da administração direta e indireta, bem como pelo:;

órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, que possuam empregados regidos pela Consolidação

das Leis do Trabalho (CLT).

Dentre as açóes preventivas propostas pelas NR estão os treinamentos e cursos d('

capacitação, que envolvem desde noções básicas de salvamento até operação de máquinas i'

equipamentos utilizados nai atividades que serão desempenhadas na construção. As Ntl

consideradas no estudo foram:

NR, Norma Regulamentadora Ministério do Trabalho e Emprego. NR-5 - Comissão lnlerna
de Prevenção de Acidentes. 1978 (atualização 2011).

NR, Norma Regulamentadora Ministério do Trabalho e Emprego. NR-7 - Programa d(l

Controle Médico de Saúde Ocupacional. 1978 (atualização 2013).

NR, Norma Regulamentadora Ministério do Trabalho e Emprego. NR-10 - Segurança cn:

insteleções e serviços com eletricidade. 1978 (atualização 2016).

NR, Norma Regulamentadora Ministério do Trabalho e Emprego. NR-12 - Máquinas i'
Equipamentos. 1978 (atualização 2015).

NR, Norma Regulamentadora Ministério doTrabalho e Emprego. NR-18 - Condições c Mci'
Ambíente de Trabalho na lndústria da Construção. 1978 (atualização 2015).

NR, Norma Regulame.ntadora Ministério do Trabalho e Emprego. NR-33 Segurança c

Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados. 2006 (atualização 2012).

2 Foi atribuído o valor de RS O,Ol para seguro nos Estados em que a CCT vigente não obriBa a contratação de seguro

a

a

a

a

Nestes casos é atribuído o valor de RS0,01 porque não é possível deixar zerado por limitações do sistema

/\
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. NR, Norma Regulamentadora Ministério do Trabalho e Emprego. NR-35 - Trabalho enr

Altura. 2012 (atualização 2014).

As NR estabelecem a carga mínima de horas de capacitação para situações comuns a Lo(l(,

tipo de obra, como no caso dos treinamentos da Comissão lnterna de Prevenção dc Acidcntc..

(CIPA), que se aplica a todos os profissionais, bem como em situações específicas, como no caso da:.

atividades realizadas em espaços confinedos, de ocorrêncie mais pontual.

No SINAPI foram incluídos como um item dos encargos complementares os custos oriundos

da quantidade de horas gastas para cada categoria profissional em cursos e treinamentos, ou scl,),

as horas não trabalhadas devidas a atividade de capacitação. Observa-se que não estão sendo

considerados os custos para viabilização do treinamento, taís como instrutor, local, materral

didático.

A seguir são âpresentadas as premissas adotadas para o cálculo da quantidade dc horas

exigidas para cursos e treinarhento dos profissionais envolvidos na construção civil, confornr,

exigências contidas em cada uúa das Normas Regu lamentadoras.

o Comissão lnterna de Prevenção de Acidentes - CIPA

Para calcular a participação de cada profissional para a CIPA, considerou-se que cada urn

contribui igualmente em número de horas trabalhadas.

Para cada faixa (separada pelo número de profissionais da empresa), há um produto da razàrr

mediana entre as horas de treinamento dos membros da CIPA e o número de profissionais d;r

empresa. O resultado final é o número mediano entre as faixas (Tabela 3.33).

Tabela 3.33: Cálculo das Horas de Capacitação CIPA

filúmero de ProÍlssionals no Estabelecimento

2501 5001

OPA

2

2

1

2

20 51 81 101 L2L 141 301 501 1001

a a a a a a a a

50

ffi
500 1000 2500 5000

a

30080 IüO L20 140

I 2 4 4 4 4 6 8 1o2

I 2 3 3 3 4 5 7 t

1 3 4 4 4 4 6 9

3 3 4 s 7

L2
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1,1429 L,5267 1,1050 L,2670 1,0728 0,6349 0,3995 o,2931 o,1771 0,1040 0,06s3

. lnstalaçõesElétricas

Os profissionais autorizados a trabalhar em instalações e serviços de eletricidade devenr

receber curso de 40 horas. Sendo que deve ser realizado um treinamento de reciclagem a cada do is

anos.

Foram também acrescentadas 8 horas de capacitação nos casos de modificaçôc.

significativas nas instalações elétricas ou troca de métodos, processos e organização do trabalht;,

durante a obra

Para efeito de cálculo foram consideradas as 48 horas de treinamento, sem levar cm conti)

a reciclagem, visto que no estudo realizado o empreendimento paradigma se dá em 18 mescs

. operação de Máquinas e Equipamentos

A capacitação neste caso abrange apenas o funcionamento e riscos envolvidos na opcração

manutenção, inspeção e demâis intervençôes com máquinas e equipamentos. Sendo quc cad;r

profissional deve receber treinamento específico relacionado ao equipamento ao qual ele trabalh,.r

diretamente.

Foram consideradas 8 horas de cepacitação, com base no curso fornecido pclo Serviç,

Nacional de Aprendizagem lndustrial - SENAI.

o Condiçôes e Meio Amhiente de Trabalho na lndústria da Construção

Todos os profissionais devem receber treinamento admissional com carga horária mínim.r

de 6 horas, e periódico, a cada nova frente de obra, visando garantir a execução de suas atividade:

com seguranç4.

Além do admissional considerou-se que os profissionais em média fazem um treinamento

periódico durante â obra. A exceção são as categorias êspêciais, que usualmente atuam

pontualmente em serviços específicos, não mudando de frente de obra
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No caso de profissionais que exercem atividades que envolvem escavações, fundaçocs,

desmonte de rochas foram somadas 8 horas de capacitação contendo as atividades operacionais,

de resgate e noções de primeiros socorros.

Os operadores devem receber qualificação e treinamento específico para cad.r

equipamento, com carga horária mínima de 16 horas e atualização anual com carga horária mrnim,r

de 4 horas. Considera-se, então uma carga de 20 horas de treinemento para operadorcs

responsáveis pela movimentação e transporte de materiais e pessoas. O Sinaleiro ou Amarrador dr

Cargas deve receber treinamento específico com carga horária mínima de 8 horas.

Aos profissionais que eíócutam serviços de alvenaria, revestimentos e acabamentos devenr

ser acrescentados, no mínimo, 4 horas de capacitação por ano. No caso, foram consideradas 8 horas,

pois foram incluídas as horas de âtualização.

. Espaços conÍinados

Os ambientes confinados são aqueles que possuem meios limitados ou restritos para
:

entrada ou saída e que não são projetedos pare â permanência contínua de pessoas.

Alguns serviços da construção civil, como por exemplo, serviços de redes de água c csgoto.
,1

serviços de eletricidade, fundações, entre outros, muitas vezes são executados em cspaço'l

confinados.

Desta forma, foram consideradas 16 horas de câpacitação para os profissionais autorii,ados

a ingressar em espaços confinados e 40 horas para os supervisores de entrada.

. TÍabalho em Altura

Foram consideradas 8 horas de capacitação para os profissionais que realizam serviços conr

altura maior que 2 metros, onde haja risco de queda.

3,8.1 Memória de Cálculo - ÍVlão de obra Horista

A carga horária de cursos e treinamento exigida para cada categoria profissiona I foi estimad,r

para uma obra paradigma, de duração equivalente à média da rotatividade da mão de obra do setor

da construção civil para todos os estados, entre os meses de janeiro e dezembro de2022, conforml

dados da base do NOVO Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - NOVO CAGED.
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Foram adotadâs as seguintes premissas:
,o.r^ * 'l\t Y

Dias do ano: 365,25 dias (considerando 0,25 dias por ano decorrente da inÍluência do an, '

bissexto)

Horas de trabalho por semana: zl4 horas

Dias de trabalho por semana: 6 dias (incluindo sábado)

Horas de trabalho por dia:

44 horas
= 7-33 horas

6 dias

Horas trabalháveis ao áho: 365,25 dias x 7,33 horas/dia = 2.678,50 horas

Taxa de rotatividade rnediana de empregados do setor utilizada como base de cálculo

13,0993 meses

A quantidade de horas efetivamente trabalhadas ao ano (1.974,88) é obtida por mcio d,r

subtração da quantidade relativa de horas remuneradas e não trabalhadas 1703,62\, conformt

Tabela 3.34, do total de horas trabalháveis âo âno (2.678,501.

Tabela 3.34: Horas Remuneradas Não Trabalhadas

Acre 707,77

Alagoas 705,s7
Amapá 728,52

687 ,53Amazonas

Bahia 773,22

Ceará 697 ,38

625,53Distrito Federal

Espírito Santo 692,77

Goiás 7L7,O9

684,77Mâranhão

Mato Grosso 752,43

I\4ato 6rosso do 5ul 730,08

Minas Gerais 703,62

Pará 744,46

Paraíba 689,23

707 ,65Paraná

Pernambuco 683,67

Piauí 695,42
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Desta forma, para a taxâ de rotatividade adotada, de 13,0993, temos um total dc 2.1:i5,tt1

horas efetivamente trebalhadas:

1.97 4;88 horas + 73,0993 meses

lr^"trs = 2'155'81

Na Tabela 3.35, apresentada nas próximas páginas, consta o percentual do quantitativo da!

horas de capacitação em função do total de horas efetivamente trabalhadas para cada cate8or,,l

profissional horista do SlNAPl. Esse percentual deve majorar o quantitativo de mão de obra par;r

estimativa do custo da hora empregada em capacitação.

Rio de Janeiro 669,32

Rio Grande do Norte 713,9

Rio 6rande do Sul 682,24

Rondônia 748,L5

Roraima 694,02

Santa Catarina 779,8

São Paulo 688,5

Sergipe 673,9s

Tocantins 776,95
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3.8.2 Memória de Cálculo - Mão de obra Mensalista ,*.,r.n- qu\i

Para o cálculo do percentual de carga horária de cursos e treinamento exigida para cad,.r

categoria profissional mensalista foram adotadas as seguintes premissas:

Taxa de rotatividade de empregados do setor utilizada como base de cálculo: 13,0993 mcsr,-.

Horas de trabalho por mês: 220 horas

Horas de trabalho anual: 220 horas x 12 meses = 2.640 horas

Desta forma, para a taxa de rotatividade adotada, de 13,0993, temos um total de 2.881,i1i,

horas efetivamente trabalhadas:

2.6401:or as * 13,0993meses
= 2.881,86

Tzmeses

Na Tabela 3.36, apresentada nas próximas páginas, consta o percentual do quantitativo da,,

horas de capacitação no total de horas efetivamente trabalhadas para cada categoria profission"

mensalista que consta do referencial de composições de mão de obra do SlNAPl. Esse percentua

deverá incidir sobre a mão de'.úra, como uma composição auxiliar.

8l;


